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FUNDAçÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENÍO DAs DEFoRMTDADES

CRANIOFACIAIS - FUNCRAF

"*'"&'.35i1',""fi i,:133!t'otlt"-?'''"'

DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF, nos termos definidos pelo atual Código Civil Brasi ú\

ESTATUTO

DACONSOUDAçÃO

Av 115, lnscrição i' 558 LivroA'2 em 12105/2023

Prolocolo n" 14.894 prenolâdo em 10/05/2023

Ru. Júllo dê ite.quit Filho.10_31 'Sala I
Fonê: (14) 3'lO4-1818i ..m.i|: 1.câriono@uol co,n

pre

r del

10.406, de 10 de janeiro de 2002, em consonância com o art. 62, parágrafo único, com a
personalidade jurídica de direito privado que será administrâda pelo presente Estatuto, po
seus órgãos de gestão, bem como pelas disposições legais que lhe forem aplicadas.

CAPíruTOI
DA DENOMINAçÃO, NATUREZA, SEDE E DURAçÃO

ATt. 19. FUNDAçÃO PARA O ESÍUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF,

instituída em 22 de julho de 1985, através da Escritura Pública lavrada nas notas do 1s Cartório de Registro

Civil das Pêssoas Jurídicas de Bâuru, livro ne 2, registrada sob ne de ordem 558.

§ le - A FUNCRAF é pessoa jurídica de dirêito privado, sem fins lucrativos, de caráter assistencíal e

filantrópico, com sede e foro na Rua José Ferreira Marques, ne LO-44, na cidade dê Bauru, Estado de são

Paulo, com prazo de duração Indeterminâdo.

§ 3e - A FUNCRAF poderá abrir e manter unidades ou filiais em qualquer ponto do território nacional e

credenciar representantes no exterior.

Art.2s - A FUNCRAF tem por objetivo a execuÉo de serviços de utilidade pública consistentes na prestação

e no desenvolvimento da assistência integral e universalidade dê atendimento à saúde, em benefício da

sociedade em geral, de caráter beneficente, bem como colaborar para o desenvolvimento das ciências

médicas, odontológicas e da saúde em geral, nas áreas de ensino, pesquisa e assistência clínica, cirúrgica e

ambulatorial, em especial no tratamento das deformidades craniofaciais e dos distúrbios da audição, visão

e linguagem.

Art. 3s - para a consecução dos objetivos previstos no artigo anterior e para o aperfeiçoamento de suas

atividades, a FUNcRAF, desde que assim permitam seus recursos, deverá:

colaborar pelos meios adequados ou atravé5 de prOgramas compatíveis c6m seus objetivos, com

pessoas e entidadês interessadas no desenvolvimento das ciências da saúde, em especial com o Hospital

de Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Bauru ê com institutos educacionais,

universidades, instituições púbticas e privadas, nacionais e estrangeiras, podendo, para tanto, firmar

convênios, contratos ou têrmos de cooperação;

ll. estimulâr trabalho nas áreas didática, assistencial e de pêsquisa, através de apoio material e de

remuneração a pesquiSadores, docentes, pessoal de apoio, Servidores ou não, e a outros profissionais

que participem do planejamento e execução das atividades fins dâ Fundação;

lll. prestar assistência e tratamento ambulâtorial às pessoas com fissura labiopalatina, deficiência auditiva

e outras anomalias craniofaciais através de unidades próp:iias, obedecendo sempre que possível os

x
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É consolidada, neste ato, a FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENIO

§ 2e - A FUNCRAF reger-se-á por este Estatuto e pela legislação civil que lhe for aplicável, e terá autonomia

administrativa, disciplinar, financeira e operacional.
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protocolos e recomendaçôes científícas, em especial os praticados no Hospital de Reabilitação de
Anomalias Cranlofaciais da Universidade de São paulo;

lV. promover a inclusão social de crianças e adolescentes assistidos por suas unidades, através de a
educacional e profissional para sua inserção na rede pública educacional e no mercado de trabalho

v. patrocinar o desenvolvimento de novos produtos e equipamentos, sistemas e processos liga e,
em especial para o tratamento das anomalias craniofaciais e dos distúrbios da âudi oe
linguagem;

a

Vl. promover cursos, simpósios, estudos e congressos, vísando ao desenvolvimento e aperfe
ciências em geral e dos modelos de prestação de serviços nas áreas de saúde, educação e rro

to das

setor;

Vll. promovêr a divulgação de conhecimentos tecnológicos e a edição de publicações técnicas ê científicas
em geral;

Vlll. instituir bolsas de estudos, estágios e auxílios de assístência a professores, estudiosos e pesquisadores,
cujos trabalhos possam contribuir para a realização de seus objetívos;

lX. promover intercâmbio cultural com entidades congêneres, nacionais ou estrangeiras;

X. propiciar e promover a instalação e manutenção de cursos, a edição de obras intelectuais ao
conhecimento dos bens culturais;

Xl. incentivar â produção e a formação da cultura;

xll- organizar e executar serviço de âpoio às suas atividades visando ao desenvolvimento dos modelos de
prestação de serviços nas áreas de saúde de sua especialidade;

Xlll- incentivar o desenvolvimento de técnicas e métodos da administração da saúde, inclusive
administrando unidades próprias ou de terceiros, públicas ou privadas, mediante convênio, contrato ou
termo de cooperação específico;

XlV. realizar atividades mercantis que venham propiciar geração de recursos para serem aplicados
integralmente no desenvolvimento das finalidades institucionais;

XV. promover outras atividades que, a juízo do Conselho Curador, visem à realização de seus objetivos
êstatutários-

Parágrafo único - Para a consecução de sêus objetivos, a FUNCRAF poderá firmar contratos, acordos,
convênios, pârcerias, termos de cooperação com pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, a título
gratuito ou rêmunerãdo.

CAPíTULO II

DO PATRIMÔNIO

i"oFtclaL DE T|TULos E oocuMENÍos Ê crvrl oÉ
PEssoas JURíotcas oE BAURU - sP

Av.1'15 lnscrçáô n" 558. LvtoA2. en12n5DA23
Protôcolo n'14.894, prenoiado em 10/05/2023

Rua Júliodê Mêsquitã Filho,1031 - Sala 8
Fonê: (í4)3104-1818; e-mail: Lcartorio@uol.6om.brArt, 4e - Constituem o patrimônio da FUNCRAF:

l. a dotação inicial atribuída por seus instituidores;

ll. os bens móveis e imóveis;

lll. as doações, legados, auxílioq subvenções e contríbuíções que lhe venham ser destinadas por quaisquer
pessoas;

2 e.)
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1'OFICIAL OE TÍTULOS E OOCI,MENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JURíDICÀS DE BAURU_SP

Av.115 lnscÍiÇáo n. 556, LivÍa A-2. em t2n5t2\23
PrctocoLo n'14.894, pÍenorado em 1O/OS/2023.lv. os resultados líquidos provenientes de suas atividades;

V. os bens ou direitos que vier a adquirir para esse fim.

§ le - Cabe à FUNCRAF administrãr sêu patrimônio e dele dispor de acordo com o estabe

Estatuto.

§ 2e - A venda de bens imóveis da FUNCRAF somente poderá ocorrer com prévia autorização da

de Justiça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da Comarca de Bauru.

RuâJúlio dê Mêsquitâ Filhô.10,3,t - satá s
Fonê: (14) 3í04-1418; e-mait: í.cartorio@u

fla

n

Art. 5e - A FUNCRAF aplicará integralmente suas rendas, patrimônio, recursos e excedentes fina tros no

território nacional, na manutenção e no desenvolvimento de suas próprias finalidades e objetivos
estatutários, atendendo critérios de segurança dos investimentos e manutenÉo do valor real do capital
investido.

PaÍágrafo único - O patrimônio da FU NCRAF não poderá ter aplicação diversa da estabelecida neste Estatuto.

CAPíTUI.O III
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art.6e - Os recursos financeiros da FUNCRAF serão constituídos de receitas ordinárias e extraordinárias.

Art.7e - Constituem receitas ordinárias da FUNCRAF:

l. as provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade;

ll, as rendas próprias de imóvels de sua propriedade;

lll. as decorrentes de atividades próprias ou de convênio, associação, parceria, acordo, contrato com
terceiros e termo de cooperação;

lV. os juros bancários e outras rendas resultantes de operações de crédito de qualquer natureza;

V. as rendas constituídas por terceiros, a seu favor;

Vl. as rendas provenientes de aquisição de títulos públicos do Município, do Estado ou da União;

Vll. os usufrutos instituídos a seu favor;

Vlll. a remuneração por serviços prestados;

lx. as rendas proveníentes da venda de produtos de sua manufatura ou de terceirot bem como de royaltíes
e ou assistência decorrente de negociação de direitos relativos à propriedade industrial;

x. os rendimêntos resultantes dê ãtividades relacionadas direta ou indiretamênte com as suas finalidades
estatutárias.

Art. 8s - Constituem receitas extraordinárias da FUNCRAF as subven@es do Poder Público e qualquer auxílio
de particulares destinado ao desempenho dê suas ãtividades.

\
\
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Art. 9e - A aplicação de recursos disponíveis da FUNCRAF poderá ser feita:

l. em aquisição de bens móveis e imóveis;

ll. em aquisição de títulos públicos do Município, do Estado ou da União;

lll. em outras operações efetuadâs em instituições legalmente constituídas.

Parágrafo único - Os depósitos e movimentação do numerário sêrão feitos exclusivame
FUNCRAF junto a estabelecimento de crédito.

!o
em eda

Art. 10 - A movimentação de recursos da FUNCRAF será autorizada pela Diretoria Execut forma
estabelecida pelos artigos 35, 36 e 37 deste Estatuto, cabendo aos responsáveis pela aplicação
prestarem contas aos órgãos competentes.

cepÍrurc v
sEçÃo I

DA ADM rNrsrRAçÃo r onceruzeçÃo

Art. 11 - São órgãos responsáveis pela deliberação superior, direção e administração da FUNCRAF:

t'oFrctaLoE TíTuLos E oocuMENÍos Ectvtl oE
PEssoas JuRiotcas DE BAURU -sP

Art. 12 - O Conselho Curador é o órgão de deliberação superior da FUNCRAF.

Art. 13 - É vedada aos membros dos Conselhos e da Diretoria Executiva da FUNCRAF a contratação onerosa,
direta ou indiretamente, para a prestação de serviços de qualquer natureza junto à Fundação e a obtenção,
de forma individual ou coletiva, de beneÍícios ou vantagens pessoais, bem como em relação a seus cônjuges,
companheiros, cunhados durante o cunhadio e parentes colateraís ou consanguíneos até o 3e grau, ou pelas
pessoas jurídicas das quais os mencionados anteriormente sejam sócios, acionistas, diretores ou
administradores.

§ 1e - A vedação de que trata este artigo não se aplica aos seguintes casos:

a) aos membros dos Conselhos e da Diretoria Exêcutiva da FUNCRAF, quando docentes ou coordenadores
de cursos de extensão, aperfeiçoamento ou capacitação desenvolvidos pela FUNCRAF ou mediante
convênio com universidades;

b) para as contratações mediante processo seletivo previsto na forma do Regulamento de Processo Seletivo
para Admissão de Pessoal da FUNCRAF.

§ 2e - Perderá o mandato o Conselheiro ou Diretor que praticar ato incompatível com os interesses da
FUNCRAF.

Art. 14 - os membros dos órgãos a que se refere o art. 11 não responderão individualmente e nem
subsídiariamente pelas obrigações contraídas pela FUNCRAF, salvo na hipótese de agirêm com comprovado

Av ]15 lnscÍçáo n'553 LlutÕA-2 en 1ZA5t2A23
Prorocôô r'l4 894, prênorádó e610/05/2023

Rua Júlio de ltesquitâ Filho,l0-31 - Sâlâ I
Fonê: (14) 3104'1818t e,mail: 1.cârtôriô@uot,com.br

dolo ou culpa.

l. Conselho Curador;

ll. Diretoria Executiva;

lll. Conselho Fiscal.

mesmoS

Panágrafo único - É vedada a acumulação de cargos no mesmo órgão ou em órgãos diferentes da
administração da FUNCRAF.

ü\ -u-



Art. 15 - Respeitado o disposto neste Estatuto e na legislação pertinente, a FUNCRAF tem sua êstrutura e

funcionamênto fixados em Regimento lnterno, que estabelece as atribuiÇões de suas unidades de modo a

atender suas finalidades.
1'OFICIÂL DE T|TULOS Ê DOCUMENÍOS E CIVIL OE

PEssoas JuRiotcÀs DE BAURU -§P

sEçÃo I
DO CONSELHO CURADOR

Av 115, rnscriÉo n" 558, Livtoa-2, em 1210512423

Protocolo ,i' 14 894, pEnolâdoêm 10/05/2023.

Fone: {í4) 310rL1818; e-mâil: 1.ceíorio@uol-c

Art. 16 - O Conselho Curador, órgão normativo, deliberativo e de controle da adminlstração, compõe-se d
7 (sete) membros, a saber: \\

Rua Júlio dê Mesquitã Filho,10-31- Sala I

u

ll. 01 {um) representante da Associação Paulista dos Cirurgiões-Dentistas - Regional Bauru, ndica por
seu Presidente;

l. 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 21a Subseçã
Presidente;

o Bauru, indicad por

lll. 01 (um) representante da Associâção das Entidades de Assistência e Promoção Social de Bau
por seu Presidente;

ndicado

lV. 01 (um) representante da PROFIS - Sociedâde de Promoção Social do Fissurado Labiopalatal, indicado
por sua Diretoria;

V. 01 (um) representante do Dêpartamento Regional de Saúde de Bauru - DRS Vl, indicado por sua Diretoriai

Vl. 01 (um) representante do COMUDE - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de
Bauru, eleito por seus pares;

Vll. 01 (um) representante da Pastoral da Criança, indicado pela Cúria Diocesana de Bauru.

§ Is - Cada um dos membros do Conselho Curador terá um suplente, escolhido da mesma forma que o
titular, para substituÊlo em suas faltas e impedimentos.

§ 2s - Na hipótese de vacância do cargo de membro do Conselho Curador, o suplente ocupará a vaga pelo
tempo igual ao que restar para o término do mandato do substituído, salvo o disposto no art. 21 deste
Estatuto.

§ 3g - É vedado o exercício da indicação, para membro do Conselho Curador da FUNCRAF, à pessoa ocupante
de cargo diretivo, de assessoria ou que exerça qualquer função junto à Fundação.

Art. 17 - Na hipótese de vencimento da vigôncia e na ausência da indicação de representantes, o mandato
do Consêlho Curador será automatlcamente prorrogado até a posse definitiva dos novos integrantes.

Art. 18 - Será de 4 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho Curador, permitindo-se reconduções,

Art' 19 - O Presidente do Conselho Curador será escolhido por seus pares, dentre os membros titulares, e
terá mandato dê 4 (quatro) anos, permitindo-se reconduções.

Art.2l - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá o cargo até a escolha do
novo titular-

Art. 22 - Os mêmbros do Conselho Curador deverão ser escolhidos na forma estabelecida no art. 16 deste
Estatuto, antes da extinção dos respectivos mandatos.

\& 4,

Art. 20 - O Vice Presidente do Conselho Curador será escolhido por seu Presidente e terá mandato de 4
(quatro) anos, permitindo-se reconduções.
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I" OFICIÂL OE TiTULOS E DOCUÚENÍOS E CNIL DE

PESSOAS JURiDICAS DE EAURU. SP

Art. 23 - Ao Presidente do Conselho Curador compete:
h' ssa LivroA-2 êín 121O5Q423.

Protocolo n' 14 894 prenotãdo em 1

L convocar reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Curador;

Ru. Júliodâ Mêsquita Filho,10'3'l '
Fons: (lzl) 3104-1818i ê-mail: 1.oãrtôrioc!

ll. presidir os trâbalhos do Conselho Curador;

llt. exercer o direito de voto de desempate, além do voto pessoal;

lV. exercer as atribuições que lhe forem conferidas pelo Regimento lnterno, ou por delegação

Curador.

Co lho

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Curador poderá delegar os poderes de representa
competem.

que lhe

Art. 24 - Ao Vice-Presidente do Conselho Curador compete:

l. exercer as funções que lhe forem atribuídas pelo Conselho Curador, Regimento lnterno e pelo Presidente

na esfera de sua competência;

ll. substituir o Presidente do Conselho Curador em suas faltas ou impêdimentos

Art, 25 - Ao Conselho Curador compete:

promover e estabelecer a políticã relativa às atividades da FUNCRAF, visando à consecução de seus

objetivos;

ll. designar e dispensar os membros da Diretoria Executiva da FUNCRAF;

lll. escolher os membros que deveÍão integrar o Conselho Fiscal, atendendo ao previsto no art. 38;

lV. dispensar de suas funções, pelo voto de no mínimo 4 (quatro) de seus membros, os integrantes dos

Conselhos e da Diretoria que praticarem ato incompatível com os interesses da FUNCRAF;

V. aprovar as alterâções no Regimento lnterno, Regulamento de Processo Seletivo para Admissão de
Pessoal e Regulamento de Compras e Contratos da FUNCRAF;

Vl. deliberar sobre a aceitação de doações com encargos;

Vll. aprovar, pelo voto de no mínimo 4 (guatro) de seus membros, a venda de imóveis da FUNCRAF,

observando-se o disposto no art.49, § 2s, deste Estâtuto;

Vlll. aprovar o plano de trabalho, as prestações de contas, o relãtório anual e os balanços elaborados pela
Diretoria;

lX. eleger comissões permanentes ou transitórias para assessorá{o em matéria de sua competência;

aprovar, pelo voto de no mínimo 4 {quatro) de seus membros, a alteração do presente Estatuto,
conforme estabelecido no art. 51;

Xl. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto e no Regimento lnterno, ouvindo-se a Promotoria de
Justiça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da Comarca de Bauru, quando necessário;

tL

x

6

disposto no art. 52 deste Estatuto;
xll. aprovar a extinção da entidade, pelo voto de no mínímo 4 (quatro) de seus membros, observando-se o

\ &



Xlll. aprovar a participação da FUNCRAF no capital de sociedades de qualquer natureza.

Art. 26 - O Conselho Curador reunir-se-á quando convocado por seu Presidente ou por no mínimo 4 (quatro

de seus membros.

§ 2s - Não se realizando a sessão por falta de quórum, será convocada nova reunião com inte

de 48 (quarenta e oito) horas, entre a data desta e a anterior.

§ 3e - Caso não haja quórum para a segunda reunião, o Conselho Curador reunir-se-á 30 (tri

após, com qualquer número dos presentes.

lll. Diretor Técnico.

§ 4e - Haverá 2 (duas) reuniões ordinárias anuais e tantas extraordinárias quantas forem necessárias

Art, 27 - As decisões do Conselho Curador serão tomadas pelo voto de no mínimo 4 (quatro) de seus

membros.

sEçÃo rn

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 28 - A Diretoria Executiva é o órgão da administração executiva da FUNCRAF, cabendo-lhe cumprir a

legislação pertinente, este Estatuto, o Regimento lnterno e as deliberações do Conselho Curador.

Art, 29 - A Diretoria Executiva é constituída por 3 (três) membros, a saber:

l. Diretor Presidente;

ll. DiretorAdmlnistrativo;

r" oFrcraL DE ÍlluLos E oocuirENros E cwlL DF

PEssoaE JURlDrcas oE BAURU - sP

av 115 lNcnoàor" 558, Ú!roA_2 em 12l0t2023'
phlô..|ô n'14 89{ Drênolêdoem 10/0512023

Rua Júlio dê Me.qu'ra Filho' 1o'31 ' Sâlà g

Fon€: (lrt) 3'lOa_ial8: êroil: I .âítorio@uol'coú'br

Art. 30 - Os Diretores serão designados pelo Conselho Curador, conforme estabelecido no art. 25, inciso ll,

deste Estatuto.

Art.31- Será de 4 (quatro) anos o mandato dos Diretores, permitindo-se reconduções.

PaúEteio único - Os Diretores permanecerão no exercício de suas funções, até a posse de seus substitutos.

PaÉgrafo único - As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria simples de voto de seus
membros, tendo o Diretor Prêsidente o voto de desempate.

Art.33 - Das decisões da Diretoria Executiva, caberá recurso ao Conselho Curador quando não houver
unanimidade.

AÉ. !14 - Compete à Diretoria Executiva:

l. dirigir e coordenar as atividades administrativas da FUNCRAF, segundo orientação do Conselho

mtnt

)m tos

1

ü

§ ls - O Conselho Curador reunir-se-á com a presença de no mínimo 4 (quatro) de seus membros.
t3

Parágrafo único - Para o exercício dos cargos de Diretoria, de acordo com as normas estabelecidas neste

Estatuto, deverão ser indicados cidadãos de ilibada conduta, com formação superior e afinidade com os

interesses e finalidades da FUNCRAF.

Art. 32 - A Diretoria Executiva reunir-se-á quando convocado pelo Diretor Presidente, com a presença de no
mínimo 2 (dois) de seus membros.

\rador;\v



ll. apresentar ao Conselho Curador o plano de trabalho para o exercício seguinte, e encaminhar à
Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da Comarca de Bauru até 31 (tri
um) de dezembro do ano em curso;

lll. apresentar ao Conselho Curador a prestação de contas anual, e encaminhar à Promotoria de sti de
ltl

Fundações e Entidades do Terceiro Setor da comar@ de Bauru até 30 (trinta) de abril
seguinte;

exe tcto

lV. apresentar ao Conselho Curador, quando necessário, eventuâis propostas de altera
trabalho;

no pl no de

V. receber bens, doações e subvenções sem encargos;

Vl. admitir e demitir pessoal para a FUNCRAF, obedecido o previsto no Regulamento de Processo Seletivo
para Admissão de Pessoal, podendo delegar a atribuição de firmar os atos de admissão ou demissão;

Vll. oriêntar na elaboração/alteração do Regimento lnterno, Regulamento de Processo Seletivô para
Admíssão de PessoaÍ, ReguÍamento de Compras e Contratos e Estatuto da FUNCRAF;

Vlll. criar ãssessorias especiais, de natureza temporária ou permanente;

lX- exercer outras funçôes que lhe sejam conferidas pelo Conselho Curador e no Regimento Interno.

Parágrafo único - Os Diretores, quando convidadot poderão participar das reuniões do Conselho Curador
podendo fazer uso da palavra, mas sem direito a voto.

AÊ. 35 - Ao Diretor Presidente compete:

l. representar a FUNCRAF ativa e passivamente, judícial e extrajudicialmente;

ll. movimentar com o Diretor Administrativo ou com o Diretor Técnico, as contas bancárias em nome da

FUNCRAF;

lll. constituir com o Diretor Administrativo ou com o DiretorTécnico, procuradores para fins especiais e com
poderes explícitos, quando de interesse da FUNCRAF;

lV. convocar, ordinária e extraordinariamente, reuniões da Diretoria Executiva e presidir seus trabalhos,

com direito ao voto pessoal, além do desempate.
1'OFICIAL OE TITULOS E OOCUIUENTOS E CIVIL DE

PEssoÀs JURlDtcÀs DE BAURU -sP
Art. 36 - Ao Diretor Administrativo compete:

L substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos;

l!. participar ativamente dos assuntos que visem à realização dos objetivos da FUNCRAF;

lll. movimentar com o Diretor Presidente ou com o Diretor Técnico, as contas bancárias em nome da

FUNCRAF.

Att.37 - Ao Diretor Técnico compete:

l. coordenar a execução dos planos de trabalho aprovados pela Diretoria Executiva, visando à consecução

dos fins estatutários da FUNCRAF;

ll. participar ativamente dos assuntos que visem à realização dos objetívos da FUNCRAF;

Atr 115,lnscrlçáo n'558, Livía A-2, êm 140512023.
Protôcolo n' 14.894, prenolada en 1010512A23

RüâJúlio de Mesquita Filho,l0-31 -§ále 8
Fone: (14) 3104.18'18: e-mail: l.c.íorio@uôl.com.br
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lll. movimentar com o Diretor PresÍdente ou com o Diretor Administrativo, as contas bancárias em nome

í. OFICTAL OE TiÍULOS E E CIVIL DE

lV. substituir o Diretor Administrativo em suas faltas ou impedimentos. PESSOAS JU -sP

Av. 115, lnscÍlçãô n' 558 2rc5t2023.

sEçÃo lv
DO CONSETHO FTSCAI Fonê: {'14) 3104-'1813;

Art,38 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dâ administração contábil-financeira da F

integrado por 3 (três) membros efetivos e 2 (dois) suplentes escolhidos pelo Conselho Curad

Art. 39 - Será de 4 (quatro) anos o mandato dos membros do Conselho Fiscal, permitindo-se reconduções.

Art.40 - O presidente do Conselho Fiscal será eleito por seus pares e terá mandato dê 4 (quatro) anos,

permitindo-se reconduções.

Art. 41 - Compete âo Conselho Fiscal:

fiscalizar os atos dos Diretores da FUNCRAF e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e
estatutários;

ll. analisar a prestação de contas anual, elaborando o competente parecer, do qual deverão constar
informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação do Conselho Curador;

Ill. opinar sobre o orçamento anual da FUNCRAF, sobre programas ou projetos relativos às suas ativídades,

sob o aspecto de sua viabilidade econômico-financeíra;

lV. informar ao Conselho Curador eventuais irregularidades da administração no desempenho de suas

atribuições;

V. examinar e emitir pareceres sobre demonstrações financeiras da FUNCRAF e demais dados

concernentes à prestação de contas;

Vl. manifestar-se sobre a alienação de bens imóveis e aceitação de doações com encaÍgos.

PanágraÍo único - Os Conselheiros deverão ser profissionalmente habilitados em áreas de atuação que
possibilitem o adequado cumprimento das tarefas que lhes competem.

Art.42 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente, pelo Conselho Curador
ou por inicíâtiva dê seus próprios integrantes.

Art,43 - O exercício financeiro da FUNCRAF coincidirá com o ano civil.

Art. 44 - A prestação anual de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 30 (trinta) de abril de
cada ano, com bãse nos demonstrativos contábeis encerrados êm 31 (trinta e um) de dezembro do ano
anterior.

ParágraÍo único - A prêstação anual de contas da FUNCRAF será realizada com observância dos princípios

fundamentais e das normas brasileiras de contabilidade e conterá, entre outros, os seguintes elementos:

9 t
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CAPíTULO V
DO EXERCíCTO FINANCEIRO E DA PRESTAçÃO DE CONTAS
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l. Relatório circunstanciado de atividades;

ll. BalançoPatrimonial;

lll. Demonstração do resultado do exercício;

lV. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;

V. Demonstração dos Íluxos de caixa;

Vl. NotasExplicativas;

Vll. Parecer da Auditoria Externa;

Vlll. Parecer do Conselho Fiscal.

1" OFICIAT DE IITULOS E OOCUMENTOS E CIVIL OE
PESSOAS JI',RIDICA§ OE BAURU - SF

Av 1 15, lnsciçáo n' 558, LivÍo A.2. e6 t2tO5l2OZ3
Proto.olo n' 14.E94. pÍenorâdo em 1C/05/2023.

RuaJúlio d. Me.quita Fitho, íO-it - S.tr E
Fône: {14) 3104,18í8i e-máit: i,cârtorio@uol

\b

Art.45 - Após apreciação pelo Conselho Curador, a prestação de contas a que se refere o artigo anterior
deverá ser encaminhada para a Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da

Comarca de Bauru.

Art,46 - O plano de trabalho para o exercício seguinte será submetido à aprovação do Conselho Curador e
encaminhado à Promotoria de Justlça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da Comarca de Bauru até
31 (trinta e um) de dezembro do ano em curso.

Art, /l8 - Os empregados da FUNCRAF ficarão sujeitos ao regime da Consolidação dâs Leis do Trabalho - CLT,

permitindo-se contratação de locação de serviços.

§ 2e - Fica estabelecido que os empregados da FUNCRAF terão criterioso controle das jornadas de trabalho,
por ponto eletrônico ou outro sistema adotado pela fundação.

Art,49 - A contratação de obras, compras e serviços de bens da FUNCRAF será feita em conformidade com
o Regulamento de Compras e Contratos.

§ 1e - O procêsso de seleção de contratação de serviços, estabelecido no Regulamento de Compras e
Contratos, obedecerá aos princípios da isonomia, objetividade, publicidade, eficiência, economicidade e
ampla competição.

§ 29 - Fica terminantementê vedada a contratação de serviços por pessoas físicas ou jurídicas que tenham
relação de parentesco (cônjuge, companheiro, parente em linha rêta e colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até terceiro grau), com membros do Conselho Curador, Diretoria Executiva ou Conselho Fiscal,

podendo esta vedação ser afastada pelo Conselho Curador em casos excepcionais e devidamente
fundâmentados, tais como a inexistência de outro fornecedor apto a atendimento do serviço necessário.

Art. 50 - A natureza da FUNCRAF não poderá ser alterada, nem su rimidos seus objetivos primordiais.

10

Art.47- A FUNCRAF arcará com as despêsas de auditoria externa independente que o Ministério Público

entender por bem designar, em procedimento administrativo próprio.

CAPÍTUIO VI
DAS DtSpOSrçÔES GERATS E TRANSIÓRIAS

§ 1e - Os empregados da FUNCRAF serão contratados através de processo seletivo, na forma estabelêcida
no Regulamento de Processo Seletivo para Admissão de Pessoal, obedecendo aos princípios da publicidade,
isonomia, objetividade e eficiência.
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í. ôFrcrÂL DE rlÍULOS E DOCUf,EiTÍos E clvlL oE
,ESSOÀS JURIDICAS DC AÀURU - SP

Aú 1Is rnscricão n'558 ÚrÍaA2 en 12105t2Ó23

Prorocolo n"- 14 894. prenolado em 10/05/202J

Art, 51 - O presente Estatuto poderá ser alterado: Ru. Julio de Melquita Filho.lo_31 _ S.la 8

Fonô: ('l4l 3104-'1818: ê_m.il: í.cerlÔrio@uol'com

l. pelo voto de no mínimo 4 (quatro) membros do Conselho Curador, com autorização do Min Í7
Públlco por meio da Promotoría dê Justiça de Fundações e Entidades do Terceiro Setor da Co rca e

Bauru, nos termos do art. 66 do Código Civil Brasileiro;

ll- quando a alteração não contrariar os fins estatutários da FUNCRAF.

Art. 52 - A FUNCRAF somente poderá ser extinta pelo voto de no mínimo 4 (quatro) membro
Curador, ouvindo-sê o Ministário Público por meio da Promotoria de Justiça de Fundações e
Terceiro Setor da Comarca de Bauru.

do nselho
des do

Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese prevista no coput deste artigo, o patrimônio remanescente da

FUNCRAF será destinado a outrã entidade filantrópica detentora do CEBAS - Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social na área da saúde, de acordo com decisão tomada pelo voto de no mínimo
4 (quatro) membros do Conselho Curador.

Art.53 - Ficam mantidos em seus respectivos cargos os membros do Conselho Curador, do Conselho Fiscal

e da Diretoria Executiva, bem como a composição desses colegiados até o término de seus mandatos em
curso ou até 60 (sessenta) dias do registro deste estatuto em cartório, para transição e adequação às
alterações propostas, devendo as demais alterações ser adotadãs de imediato.

Art. 54 - À Diretoria Executiva caberá promover as alterações introduzidas por este Estatuto.

Art.55 - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro junto ao 1e Cartório de ReBistro de lmóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas de Bauru.

Art. 56 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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1' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVIIS, TÍTULOS I DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
COMARCADE BAURU - ESTADO DE SAO PAULO

José Alexandre Dias Canheo
OFICIAL

iq

Av. 1í5, inscrição no 558, em í2 de maio de2023.

Por Reunião Ordinária do Conselho Curador, rcalizada no dia 2510412023, da pessoa jurídica

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS -

FUNCRAF, inscrita no CNPJ sob o n' 50.844.79410001-48, é feita a presente para consignar que

foi deliberado sobre: a) o balanço patrimonial do exercÍcio de 2022; b) o relatório de atividades de

2022; c) a alteraçáo do Estatuto Social; e d) a alteração do CNPJ da FUNCRAF/Sede e

FUNCRAF/Reabilita. O presente ato foi praticado após a verificação do integral atendimento dos

requisitos previstos no Estatuto Social, Código Civil e Normas de Serviço da Corregedoria Geral

da Justiça do Estado de São Paulo

O Oficial Substituto, Eduardo Carril

Emolumentos R$6a,36; Estado R$ a Fazenda R$12,53; RegisÍo Civil RS3,39;

Tribunal de Justiça R$4,39; Município R$'1 ,27; À/linistério Público R$3,09; Total R$í07,36

Protocolo/microfilme no 1 4.894, de 1 0l 05 12023.

Este extrato e parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

R.B.V.

'õ co

o§

eg
'ó9
(E

-6
,õ

o

aludetto,

c!
cr)
C\I
r-r)
cr)o
c0

(o
tr)

-
=

É=

:=

-=
-

Para conferir a procedência deste

documento eíetue a leitura do QRCode

impresso ou acesse o endereço eletrônico:

I od ital.tiso.ius.brhttos: /sel

1 I I s3il4Plvsooo2453í):rU 231(

-

.ê
FSC

l-I

àt\
4*F1&'
tryd' l

REPÚBLI.ATÉDEúÍvÀ

I

)

{
I

II

Rua Julio de Mesquita Filho, l0-31 - Sala 8 - Jardim Panorama - BaurúSP - CEP: 17011-137
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PREFEITUR.A dO MUI{ICíPIO OE ITAPETINTNGA
EsrADo or sÃo PAULo 

-
TERMo DE colrtvÊtruo Ne 40/2023

ruurutCíptO DE ITAPETININGA, com sede estabelecida à Praça dos Três Pôdêres, n.e

1000, nesta cidade de ltapêtininga/SP, inscrito no CNPI/MF sob o n.e 46.634.291/0001-

70, neste ato representado pelo neste ato representado por seu Prefeito N,4unicipal,

Senhor JEFERSON RODRTGO BRUN, braslleiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade ns. 38.737.669-0 SSP/SP e inscrito no CPF sob ne. 978.706.500/30, doravante

designado simplesmente wtuNlcípto, e de outro lado, como

FUNDAçÃo PARA o EsruDo E TRATAMENTo DAs DEFoRMIDADES cRANtoFActAts -
FUNCRAF - DE ITAPETININGA, associação de direito privado, sem fins lucrativos,

instituição de atividade médica ambulatorial, inscrita no CNPJ sob n. 50.844.794/0003'

00, com sede na Av. Padre Antonio Brunettl, 1262,Vila Rio Branco, ltapetininga/SP, CEP

L8208-080, nestê ato rêpresentadô por sua Diretora, Senhora IRACEMA BAPTISTA

JORGE, brasileira, portadora do RG np 5.023.428-6 SSP/SP e do CPF ne 708.363.708-30,

doravante denominado simplesmêntê FUNCRAF.

As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo celebrar convênio em consonância com o inciso Xll

do artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, e que se regerá pela Lei Federal ne 8.666/1993, com as alterações

posteriores, mediantê as cláusulas a seguir articuladas:

ll-A execução do ob.ieto será executada pela CONVENIADA, êm sua sede, utilizando-se de recursos rtunicipais

provênientes da emenda parlamentar impositiva de no 64/2023.

lll - A execução do prêsente Convênio será acom pa n hada e supervisionada pela Secrêtaria Municipâl de Saúde,

mediante procedimentos de supervisão indiretâ ou local, que observará o cumprimento das cláusulas e

condições estabelecidas, bem como, o cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho - Anexô l,

parte integrante deste termo de convenio.

Página 1de 5
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CONVENENTE:

CONVENIADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

| - Constitui objeto do presente Convênio a aquisição de matêrial de consumo necessário para

atendimento e funcionamento da entidade.

€



@ PREFEITURA dO MUNIC|PIO dE ITAPETININGA

EsrADo oe sÃo paulo

compete ao MUNIcíPlo:

I - efetuar o repasse dos recursos estabelecidos na emenda parlamentar impositiva ns 64/2023, em

até 20 dias da assinatura deste Convênio;

ll - supervisionar, acompanhar e avaliar o cumprimento, pela CONVENIADA, do Plano de Trabalho e

correta utilização dos recursos repassados;

lll - solicitar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da presente

avença;

lV - examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos financeiros repassados à CONVENIADA.

CúUSUTA TERCEIRA . DO VALOR

O valor total estimado do presente Convênio é de RS 52.484,26 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e

oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme detalhâmento no Plano de Trabalho - Anexo

l{
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cúusutA SEGUNDA. DAS OERIGACÕES DAS PARTES

compete à CoNVENIADA:

| - executar as ações que são objeto deste Convênio e previstos na Cláusula Primeira, através de

profissionais de sua inteira responsabilidade, êm conformidade com o Plano de Trabalho;

ll - remeter à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 30 de março dê 2024, a prestação de contas dos

recursos utilizados até 31 de dezembro de 2023, contendo demonstrativo das receitas e despesas,

conforme ANEXO RP 17 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP e demais documentos

exigidos por esse órgão;

lll - remeter à Secretaria Municipal de Saúde, até o dia 20 do mês subsequente ao mês de

encerramento da vigência deste Convênio, a prestação de contas dos recursos totais repassados

contendo demonstrativo das receitas e despesas, conforme ANEXO RP 17 do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo - TCESP e demais documentos exigidos por esse órgão;

lV - observar as prescrições relativas às leis trâbalhistat previdenciárias e fiscais, bem como o

pagamento de tributos que sejam devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços

no âmbito deste Convênio, isentando o MUNICíPIo de quaisquer responsabilidades;

V - assegurar ao MUNICíPIO, através da Secretaria Municipal de Saúde, as condições necessárias ao

acompanhamento, supervisão, auditoria, fiscalização, avaliação da execução e dos resultados dos

serviços objeto deste Convênio.



PREFEITI.IRA dO ft/IUNICÍPIO OE ITAPETININGA
ESTADo DE SÀO PÀULO 

-
Parágrafo Primeiro. Os recursos financeiros para o atendimento ao objeto do presente convênio correrão por

conta de dotações orçamentárias vigentes no ôrçamêntô do MUNICÍP|O para o êxêrcício de 2023 correrão

por conta da dotação orçamentária, de recursos de subvenção da secretaria de saúde, dotação esta prevista

na lei de orçamento, bem como no que for necessário para suportar este contrato, advindo do orçamento do

exercício de 2023, e no que couber conforme previsto artigo 65 § 8e da lei 8.666/1993 e posteriores alterações.

Parágrafo Segundo. O repasse de recursos será realizado em parcela única em até 20 dias da assinatura deste

te rmo.

ParágraÍo terceiro, Os recursos repassados deverão ser movimentados em conta corrente exclusiva para o

convênio em instituição financeira pública:

- Banco do Brasil Agência 3369-3 Conta corrente ne 6054-2

CúUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Convênio é de 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser

prorrogado a critério dâs partes por termo aditivo, por igual período se necessário e se for de acordo de ambas

as partês.

CLÁUSULA QUINTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNCIA

Este convênio poderá ser denunciado mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a hipóteses

de rescisão por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração lêgal.

§1e - Em qualquer das hipóteses acima previstas, responderá cada partícipê pelas obrigações assumidas até a

data do rompimento do acordo, sempre procurando preservar os interesses ora envolvidos.

§2e - Uma vez denunciado o convênio, o MUNICíP|O terá direito de solicitar a devolução dos recursos não

utilizados, sem que isso venha a ser tipificado como rompimento unilateral do mesmo.

§3e - Em caso de glosa de valores da prestação de contas, devolução ou falta de aplicação nas metas ora

conveniadas, os recursos ficarão aplicados em conta específica até a sua regularização.

§4e Os recursos recebidos deverão ser movimentados em conta específica, depositados em banco público e

quando não utilizados, deverão ser aplicados financeiramente para serêm devolvidos postêriormente ao

MUN ICÍPIO.

cúUSULA SEXTA - DAS ALTERACÔES

Estê Convênio poderá ser aditado, por acordo entre os partÍcipes, para prorrogação do prazo de vigência, ou

quaisq uer outros casos.

'&
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cúusulÁ sÉflMA - DA TRANSPARÊNC|A ATrvA

| - A CONVENIADA deverá cumprir os dispostos legais relativos à transparência e seus atos consistentes

na divulgação pela via eletrônica, independente de rêquerimento, de todas as informâções sobre suas

atividades e resultados relativos à execução do presente TERMO DE CONVÊN|o, observando-se os

artigos 6e e 9e da Lei ne 72.5271?OtL, das disposições do Decreto Federal ne 7.724/20!2 e das

lnstruções Consolidadas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (Comunicados SDG ns 16/2018,

79/2018 e 09/2079 e suas atualizações).

ll - A CONVENIADA deverá implementar em seus sítios na internêt seção específica para divulgação

das seguintes informações:

a) Estrutura Organizacional, competências, legislação aplicável, principais cargos e seus ocupantes;

b) Estatuto Social atualizado;

c) Termo de Convênio e os respectivos Termos Aditivos;

d) Relação Nominal dos Dirigentes da entidade;

e) Planos de Trabalhos;

f) Lista dos prestadores de serviços atualizada (pessoas físicas e jurídicas) e seus respectivos valores

pagos, conforme COMUNICADO SDG 016/2018 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo;

g) Regulamento de Compras;

h) Remuneração mensal individualizada dos dirigentes e empregados, com os respectivos nomes,

cargos ou funções, conforme COMUNICADO SDG 016/2018 do Egrégio Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo;

i) Regulamento de Contratação de Pessoal;

j) Balanços e Demonstrações Contábeis;

k) Valores mensais recebidos pelas ações e serviços de saúde especificados no Plano de Trabalho;

l) Relatório financeiro de acompanhamento, contendo valores mensais das despesas realizadas e

detalhadas, por fonte de recurso, de acordo com as movimentações financeiras individualizadas

realizadas nas contas bancárias;

m) Relatório físico de acompanhamento, contendo comparativo mênsãl entre metas propostas e os

resultados alcançados.

,W

Z é.-
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PREFEITURA dO MUNICíPIO dE ITAPETININGA

_ EsrADo DE sÃo pAULo _

cúusula omvl - oa pugr-rcacÃo

A eficácia deste Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

oficial do MUNICíP|O e do Estado de São Paulo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de

sua assinatura

CúUSUIA NoNA. Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de ltapetininga para dirimir quaisquer questões resultantes da execução

deste Convênio.

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de

Convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Prefeitura Municipal de ltapetininga,\ de ivt--o de 2o23.

JEFERSON GO BRUN
unicipalP

J+,l*f
BAPN$hIORGEIRACEMA

Diretora Presidente da FUNCRAF

21
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ANEXO I

Proposta Padronização Plano de Trabalho (LF 13019 2014)
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FUNC F

ATENDIMENTO E ACOLHIITIENTO
DOS PACIENTES MATRICULADOS NA FUNCRAF

Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais - FUNCRAF

Unidade de ltapêtininga

)à'

Itapetininga, 27 de janeiro de 2023.
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L. ldentificação

1.1. Dados da Instituição

1.2. Representante Legal

1,3. Responsável pelo Projeto

2. Apresentação do Projeto

3. Descrição do

Nome da lnstituição: Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais -

FUNCRAF

CNP]: 50.844.79410003-00

Natureza da lnstituição: Fundação privada sem fins lucrativos

Endereço: Av. Padre Antônio Brunetti, 1262

Bairro/Distrito:
Município/UF: Itâpetininga - SP

CEP 18208-080
Telefone: (1s) 327s-610O whatsApp: ( ) sim {x) Não

E-mail: itapetini nga @f uncraf .org.br

Site: www.funcraf.org.br

Nome: lracema Baptista Jorge

Diretora Presidente

CPF: 708.363.708-30

RG s.023.428-6

Telefone l!4l2LO6-O922 WhatsApp: ( )Sim (x) Não

E-mail: f u ncraf @f uncraf .org. br

Nome: Sueli M. Sasahara

Cargo Secretária

CPF:

RG

Telefone: (1412LO6-O9I7 whatsApp: (14) 99631-7091

E-mail: secretaria@funcraf .org.br

Nome do Projeto: Atendimento e acolhimento dos pacientes matriculados na FUNCRAF

Eixo temático: Área de Atendimento
Período de realização lnício: ARR (após recebimento do recurso) Fim: 180 dias ARR

Local de realização: FUNCRAF/ltapetininga

Abrangência/População: Pacientes com fissura labiopalatina e deficiência auditiva da região

Material de consumo necessário para atendimento e funcionamento da unidade.

3

Vila Rio Branco

Ca rgo:

120-112.038-13

L2.t49.603



A FUNCRAF - Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais é uma fundaçã

privada, sem fins lucrativos, de caráter assistencial e filantrópico, que atua como reÍerência na realizaçã

de procedimentos ambulatoriais de média e alta complexidade nas áreas de fissura labiopalatina

deficiência auditiva por meio de suas três unidades situadas em Campo Grande/MS, ltapetininga/SP

São Bernardo do campo/SP.

A unidade de ltâpêtininga possui ativos em torno de 9-000 pacientes com deficiência auditiva e 500 co

fissura labiopalatina, atendendo cerca de 800 pacientes/mês.

Os atendimêntos são gratuitos, dedicados exclusivamente ao Sistema Único de Saúde - SUS, o qu

evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional. O tratamento é completo

oferecido para todas as faixas êtárias, visando à integração, reabilitação e inserção do paciente na vi

social e comunitária.

Apesar do esforço e empenho no cumprimento de nossa missão, a defasagem nos preços da Tabela

Procedímentos do SUS (que cobre em média somente 60% dos gastos) limita nossa ca

financeíra, acarretando insuficiência de recursos para necessidades essenciais aos atendimen
prestados-

Diante das dificuldades financeiras, necessitamos de recursos extras para aquisição de materiais d

cons[Imo necessários aos atendimentos e ao funcionamento da unidade, possibilitando assim da

contínuidade à prestação de serviços aos pacientes com fissura labiopalatina e deficiência auditiva.

4. Detalhamento da proposta de pÍojeto
4.l.JustiIicativa

4.2.objetivos
4.2.1.Objetivo Geral:
Manter o funcionamento da unidade e a prestação de serviços aos pacientes com fissura labiopalatina

e deficiência auditlva.

4.2.2.Objetivos Específi cos:

Aquisição de material de consumo necessário aos atendimentos e ao funcionamento da unidadê de
Itapêtininga.

População
Beneficiários

Quantidade/mês
Pacientes com fissura labiopalatina atendidos/mês 734 1".5,78

Pacientes com deficiência auditiva atendidos/mês 44,22

Totais 849 100

4.4.

Nome
Função no

Projeto
Naturezâ do

vínculo
Formação

profissional
Experiência

VIVIANE FRANCISCA DE OLIVEIRA Atendimento CLT ASSISTENTE SOCIAL Fissura e DA

JANAINA FABIANA AGAPTO VIEIRA Atendimento AUX. ODONTOL. Fissura

MARINA SCOTTO VENTURA Atendimento CLT ENFERMEIRA Fissura e DA

MARTA CRISTINA PALADINI Atendimento CLÍ FONOAUDIÓLOGA DA

ê{ 4

4.3.Beneficiários

715

CLT



CLAUDIA MARIA ANDRADE CONTE

DE BENEDICTO

Atendimento CLT FONOAUDIOLOGA

RUBIA KARITA R]BEIRO DO CARMO
EVARISTO

Atendimento CLT FONOAL]DIOLOGA DA

IULIANA SOUZA DO PRADO Atendirnento CLI FONOAUDIOLOGA DA

JESSICA LUANA PEREIRA

coNcEtcAo
Atenoimento crT FONOAUDIóLOGA DA

RICARDO ADRIANO DEMARZO Atendimento CLT MÉDICo oToRRINo Fissura e DA

LEANDRO GUENA DE CASTRO Atendimento TERCEIRJZADO MÉDIco oToRRINo Fissura e DA

TATIANA DAN,IADA Atendimento CLT PSICÓLOGA Fissu ra e DA

AN DREA REGiNA BONACHELA DA

ROCHA COELHO AGUIAR

Atêndlmênto CLT SU PERVISOR TÉCN ICO

AUDTOLOGIA (FONO)
Fissura ê DA

CELENE MARlLIA DE OLIVE]RA Atendimento AUTONOMO ORTODONT!STA Fissura

Objetivo Meta
1. Aquisição de material de
consumo necessário aos

atendimêntos e ao

funcionamento da unidade de

Itapetininga

1, L - Adquirir e utilizar 100% dos materiais
previstos

Vide relação no item 4.5.2 -
Crônograma de Execução

4.5. Metâs e lndicadores

4.5.1 Croncgíama Físico

Meta: 1.1 - Adquirir e utilizar 100% dos materiais previstos

Estima-se o prazo de um a três meses para aquisição do material de consumo proposto, a partir da

liberação dos recursos

4.5.2. Cronograma de Execu o

99 tlN
30 !-^T

30 KIT

10 cx
50 PÍ
30 cx

4OO PT

18 CX

1UN
1.000

Resultado esperado

Manter a prestação de serviços aos pacientês com fissura labiopalatina e deficiência auditiva
matriculados na .rnidade de ltapetininga

l\rêios dê verificâção / aferição

Relatório de produção mensal contendo ô número de atendimentos realizacios

Atividades / Fâse / Etapa

Aquisição do material de consumo proposto para execução do obietivo

Estimativa do tempo de durãÇão da atividade / Íase / erapa

Quantidade
Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 TotelObjetivo Mete

30 KIT

10 cx
5O PT

30 CX

4OO PT

18 CX

1UN
1.000 t\,'lT

99 UN

30 PT

7

1.1. Aquisição de materialde consumo
Avêntâl descartâvel sms, mangâ lonSâ, gramatu.a 30

Envêlope esteri izêdo auto seLante g (150 mm x 250 rnm) c/ 200

unidades
Kit pre molde (kit peÍfili
Luva vinil para procedimentos tâmênho m c/100 unid.
Pãpei hig. lnstitucionãl rol:o fardo 8 urÍdâdes 300mx1ocm
Pêpel sulfite a4 com 5C0 fls - cx c/ 10 uni
Pâpe toalha branco medidê êprox. De 23x21cm/20x21cm
Silicone biopor ab 4C shoÊ cx c/ 08 tubos
sonda êxtensora clinicà móvel parê equipâmento imit. at 235

Ílrbo para molde med. 2,10 x 3,20mm

Fissura e DA

Quantidade



Fina,idaCe da despesa Vigência %

Recursos hurnanos (A)

Serviços de Terceiros - PJ

Gêneros allmentícios
Mêteriais Ce consumo
99
30
30

10

50
30
400
18

1

1.000

UN

K/T

cx
PT

cx
PÍ
CX

UN

MT

Avental descaítavelsms, manga longa, gramatlira 30
Envelope esterillzado auio selante g (150 mm r 250 mm) c/ 200 unidãdes
Kit pre molde (kit perfil)
LLrva vinil para procedimentos tâmânho rn c/100 unld.
Papel hig. lnstitucional rolao fardo 8 unidâdes 300mx10cm
Papel sulfite a4 corn 500 fls - cx c/ 10 uni
Pâpel toêlha brânco rnêdida âprox. Dê 23x21cml20x21cm
Silicone biopor ab 40 shor cx c/ 08 tubos
Sonda extênsorã clinicâ móvêl pãra equipârnento imit. 4t,235
Íubo para moldê med. 2,10 x 3,20mm

1.188,00
2.700,00

6.978,00
350,00

2.000,00
7.500,00

4.400,00
17.S68,00
8.i00,26
1.700,00

5,14

13,30
0,6?
3,81
74,29

8,38
33,47
:15,43

3,24

Bens ê mãteriais permanentes
Energia elétrica

Gás

Telefone
lnternet

TOTAL 52.484,26

4.6. Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

L00

4.7 . Cro ma de desemboiso financeiro

5. Base Legal e normativa
BRASIL. tei Federal ne 13.019, de 31 de julho de 20:.4 e suas alterações.

ITAPETININGA {SP). Dêcreto Municipal ne 1.623 de 02 dê m aio de 2O!7 .

SÃO pAULO (Estado). lnstrução O1/2020, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e suas alteraçôes

Mês 2 MêS 3 Mês 4Finalidacie da despesa Mês L

Recursos humanos (A)

Serviços de Terceiros - PJ

Gêneros alimentícios
lvlateriais de consumo
99 UN Avental dêscartavelsms, mànga longa, €râmâturê 30

30 PT Envelope esterilizãdo auto seiante g (150 mm x 250 mm) c/ 200 unidâdes
30 KIT (it pre molde (kit perfil)

10 CX Luva vinil pêra procedimentos tâmanho m c/100 unid.
50 PT Papel hig. lnstitucional rolao fardo 8 {rnidades 300mx10crn
30 CX Papel sulfite a4 com 500 fls - cx c/ 10 uni
400 PT Pàpeltoelha brenco medide aprox. Dê 23x21cm/20x21crn
18 CX Sillcone biopor âb 40 shor- cx c/ 08 tubos
1 UN Sonda extensorà clinica móvel para êquipâmento imit. At-235
1,000 íviT Tubo para molde med. 2,10 x 3,20mm

1.188,00

2.100,ao
5.978,00
350,00

2.000,00
7.500,00
4.400,00
17.568,CO

8.100,26
1.700,00

Bens e mâteriâis permanêntes

Energia elétrica
Água e esgoto

Gás

TeLefone

52.484,26TOTAL

Atua e esgoto

'i...1.,.--
lracema Baptista lorge

Diretora Presidente

lnternet



PREFEITURA dO MUNICíPIO OE ITAPETININGA

ESTADo oe sÃo plur-o

ANExo Rp-11 - REpAssEs Ao rERcErRo srroR - ruRnao or qÊructl E DE nolnclçÃo
runr'nO Of COUVÊI'IO

óneÃo/eruroeoe eúeuco1a1: enEFÉrruRA MuNlctpAl DE trApETlNtI{cA

coNVENTADA: rUruOaçÃO eAnA O ESTUDO DAS DEFORMTDADES CRANtOFAC|A|S - FUNCRAF ttapetininga

TERMo DE coNVÊNro N' (DE oRrGEM;4o/zo?3

OBJETO: aquisição de material de consumo necessário para atendimento e funcionamento da

entidade.

VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): RS 52.484,26

ADVOGADO(S)/ Ne OAB / E-MAIL : (2)

EXERCíC|O (Ll 2023

Pelo presente TERMO, nós, âbaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus adítamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s)
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema elêtrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mêdiante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados

abaixo indicados, em consonânciã com o estabelecido na Resolução ne 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a sertomados,
relãtivamente ao aludido processo, serão publícados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
ns 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no
Artigo 2e das lnstruções ne0V2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Dâmo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O âcompanhamento dos atos do processo até seu julgamento fínal ê consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Página 1 de 3
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PREFEITURA do MUNICIPIO de ITAPETININGA

EsrADo DE sÀo pAULo _

auronlotor uÁxtua oo óReÃo púgrrco coruvEngtrE:

Nome: JEFERSON RODRIGO BRUN

Cargo: Prefeito Municipal

cPF: 978.706.5@/30

AUToRTDADE MÁxtMA DA ENTIDADc gguertclÁnn:

Nomê: IRACEMA BAPTISTA JORGE

Cargo: Diretora Presídente

CPF: 708-363.708-30

na moa

PEIO óRGÃo PÚBtIco CoNVENENTE:

Nomer JEFERSON RODRIGO BRUN

Cargo: Prefeito Municipal

CPF:97a.706.5@/30

Assinâtura:

sstna mo de

PEIA ENTIDADE CONVENIADA:

Nome: IRACEMA BAmSTA TORGE

Cargo: Diretora Presidente

CPF: 708.363.708-30

Assinatura:

DEMATS RESPONSÁVErS (*):

NOME: SOLANGE UONíAA DE BARROS OTIVEIRA

Cargo: Secretária Municipal de Saúde

CPF: 093.237.858-73

Assinatura:

Página 2 de 3



Nome: ELIZABETH SIQUEIRA DE OLIVEIRA

Cargo: Coordenação de controlê de Convênios/Secretaria Municipal de Saúde

CPF: 072.098.988.40

Assinatura:

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas.
(2) Facultativo, lndicâr quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico.

PREFEITURA dO MUNICiPIO OE ITAPETININGA

ESTADO DE SÃO PAULO ------_

Página 3 de 3
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FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRÂNIO-FACIAIS  
Rua José Ferreira Marques, 10-54 - Vila Universitária - CEP 17012-200 - Bauru-SP 

Fone (14) 2106-0900/Fax 2106-0928     CNPJ 50.844.794/0001-48 
 
 

CONSELHO CURADOR 
MANDATO ATÉ 17.10.2024 

 
Ordem dos Advogados do Brasil - 21ª Subseção de Bauru  
Titular: Dr. Walter Gomes de Souza Junior (Presidente) 
Suplente: Dr. Nantes Nobre Neto  
 
Associação Paulista dos Cirurgiões-Dentistas - Regional Bauru 
Titular: Paulo Domingos Ribeiro Junior 
Suplente: Valdey Suedam  
 
Associação das Entidades de Assistência e Promoção Social de Bauru  
Titular: José Carlos Augusto Fernandes 
Suplente: José Paulo de Tarcio Bufeli  
 
PROFIS - Sociedade de Promoção Social do Fissurado Labiopalatal 
Titular: Fredson Evanildo Martins Pereira 
Suplente: Marilene da Silva Batista  
 
Departamento Regional de Saúde de Bauru (DRS VI) 
Titular: Marcelo Araujo Opromolla  
Suplente: Evaldo Pires Corrêa  
         
Pastoral da Criança 
Titular: Lucia Maria Figueiredo Moscatelli 
Suplente: Geise de Paula e Silva Polanzan  
 
COMUDE - Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Bauru 
Titular: Ariani Queiroz Sá 
Suplente: Juliana Vechetti Mantovani Cavalante  
       
 

DIRETORIA EXECUTIVA 
MANDATO ATÉ 17.10.2024 

 
Diretora Presidente: Iracema Baptista Jorge     
Diretor Administrativo: Edemilson Arias Pinotti 
Diretora Técnica: Claudineia de Almeida Oliveira Felippe Viana  
 
 

CONSELHO FISCAL 
MANDATO ATÉ 17.10.2024 

TITULARES 
Flavio Mangili Ferreira (Presidente) 
Dr. Olavo Nogueira Ribeiro Júnior  
Jussara Vieira Sanches  
           
SUPLENTES 
Luiz Henrique Oliveira Avelino 
Marcio Renato de Oliveira Alvarez 
 

































 

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS  
Av. Padre Antônio Brunetti, 1262 - Vila Rio Branco - CEP 18208-080 - Itapetininga-SP - Fone/Fax (15) 3275-6100 

CNPJ 50.844.794/0003-00   
 

 
 

Remuneração mensal dos empregados da unidade FUNCRAF/Itapetininga conforme 
Comunicado SDG 016/2018 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo  

 
 

Nome Função Salário 

ANDRESSA FERNANDA PAES PINTO AUX.ADMINISTRATIVO 1 2.261,54 

CLAUDIA MARIA ANDRADE CONTE DE 
BENEDICTO FONOAUDIOLOGO 4.467,16 

ELVIRA CAROLINA NOGUEIRA TIETS AUX.ADMINISTRATIVO 1 2.261,54 

FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA AUX.ADMINISTRATIVO 1 2.261,54 

GRACIELE APARECIDA DE SOUZA RECEPCIONISTA 1.989,87 

JANAINA FABIANA AGAPTO VIEIRA AUX.ODONTOLOGICO 1 1.316,78 

JANE APARECIDA ANTUNES FERREIRA TEC.ADMINISTRATIVO 3 3.795,10 

JESSICA LUANA PEREIRA CONCEIÇÃO FONOAUDIOLOGO 6.381,96 

JULIANA SOUZA DO PRADO FONOAUDIOLOGO 6.381,96 

MARIA CELIA OLIVEIRA SANTOS NOGUEIRA AUX.SERVICOS GERAIS 1.440,70 

MARINA SCOTTO VENTURA ENFERMEIRO 4.194,83 

MARTA CRISTINA PALADINI FONOAUDIOLOGO 4.786,59 

RAFAELA DE SOUZA NALESSO AJUD. ADMINISTRATIVO 2.261,54 

RICARDO ADRIANO DEMARZO MEDICO (OTORRINO) 4.678,57 

RITA DE CASSIA PROTASSIO DOS SANTOS AUX.SERVICOS GERAIS 1.440,70 

RUBIA KARITA RIBEIRO DO CARMO FONOAUDIOLOGO 5.424,88 

TATIANA DAMADA PSICOLOGO 4.445,52 

VIVIANE APARECIDA BICUDO NALESSO TEC.ADMINISTRATIVO 3 3.795,10 

VIVIANE FRANCISCA DE OLIVEIRA ASSIST.SOCIAL 4.447,05 

 
 
OBS: Os dirigentes da instituição não recebem remuneração e/ou vencimentos e vantagens. 
 

















Ativo Passivo
Circulante Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa sem Restrição7 723.796              539.766                Fornecedores 6.214.185           5.583.348          
Caixa e Equivalentes de Caixa com Restrição7 -                       -                         Empréstimos e Financiamentos 14 995.820              795.951             
Contas a Receber 8 1.336.068           1.342.955             Obrigações Trabalhistas 887.364              1.362.567          
Outros Créditos 9 255.909              212.797                Obrigações Fiscais e Sociais 733.864              809.807             
Estoques 10 153.756              85.922                  Outras Contas a Pagar 37.006                 37.993                
Despesas Antecipadas 4.674                   4.474                     Convênios a Realizar 15 209.787              209.787             
Mercadorias de Terceiros Ativo 11 14.981                 14.981                  Parcelamentos - Refis 16 205.832              33.943                

2.489.184           2.200.895             Mercadorias de Terceiros Passivo 11 14.981                 14.981                
Não Circulante 9.298.839           8.848.377          
Realizável a Longo Prazo 305.820              305.819                Não Circulante

Depósitos Judiciais 96.034                 96.033                  Empréstimos e Financiamentos (LP) 14 4.515.084           5.279.166          
Depósitos Trabalhistas (HRAC) 209.787              209.787                Contingências 17

Imobilizado 12 1.940.635           7.847.148             Parcelamentos - Refis (LP) 16 688.173              174.491             
Imobilizado 12 4.237.673           10.420.184           5.203.257           5.453.657          
(-) Depreciação 12 (2.297.038)          (2.573.036)           

Intangível 13 -                       -                         Patrimônio Líquido
Intangível 13 21.483                 21.483                  Patrimônio Social 18 (7.429.471)          (5.917.848)         
(-) Amortização 13 (21.483)               (21.483)                 Ajustes de Avaliação Patrimonial 19 -                       3.544.969          

2.246.455           8.152.968             Déficit do Exercício 18 (2.336.986)          (1.575.292)         
(9.766.457)         (3.948.171)         

Total do Ativo 4.735.639           10.353.863          Total do Passivo + Patrimônio  Líquido 4.735.639           10.353.863        

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Bauru, 31 de dezembro de 2023.

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF
CNPJ 50.844.794/0001-48

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022
 (valores expressos em reais)

Nota 31/12/2023 31/12/2022 Nota 31/12/2023 31/12/2022

Luiz Gustavo Mello Oliveira
Contador - CRC 1SP304143/O-3 

Iracema Baptista Jorge
Diretora Presidente



Receita Bruta de Serviços 14.376.284            10.474.783            
Atendimentos Prestados ao SUS 14.207.263            10.232.936            
Atendimentos a Particulares 169.021                 241.847                 

Receita Líquida de Serviços 14.376.284            10.474.783            

(-) Custo dos Serviços Prestados
Custos com Pessoal (8.847.962)             (8.018.749)             
Custos com Serviços de Terceiros (1.088.801)             (1.303.080)             
Custos com Materiais e Medicamentos 21        (4.202.728)             (2.383.897)             

(14.139.491)          (11.705.727)          

Resultado Operacional 236.793                 (1.230.944)            

Despesas e Receitas Operacionais
Despesas Gerais e Administrativas (4.144.403)             (1.132.189)             
Financeiras Líquidas (964.501)                (951.067)                
Outras Receitas Operacionais 15.642                    41.330                    
Receitas com Subvenções 20        113.966                 113.966                 
Doações 737.001                 178.742                 
Isenções Previdenciárias Usufruídas 22        1.594.412              1.332.666              
Receitas com Trabalho Voluntário 23        74.104                    72.204                    
Recuperação e reversão de provisões

(2.573.779)            (344.348)                

Déficit do Exercício 18        (2.336.986)            (1.575.292)            

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Bauru, 31 de dezembro de 2023.

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF
CNPJ 50.844.794/0001-48

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022

(valores expressos em reais)

Nota 31/12/2023 31/12/2022

Luiz Gustavo Mello Oliveira
Contador - CRC 1SP304143/O-3

Iracema Baptista Jorge
Diretora Presidente



 

 Saldo em 31 de dezembro de 2021 (4.633.403)                         3.608.639                           (1.348.114)                         (2.372.879)                         

Transferência de Déficit para Patrimônio Social (1.348.114)                         -                                       1.348.114                           -                                       
Realização dos Valores de Avaliação Patrimonial 63.669                                (63.669)                               -                                       -                                       
Déficit do Exercício Corrente - 2021 -                                       -                                       (1.575.292)                         (1.575.292)                         

 Saldo em 31 de dezembro de 2022 (5.917.848)                         3.544.969                           (1.575.292)                         (3.948.171)                         

Transferência de Déficit para Patrimônio Social (1.575.292)                         -                                       1.575.292                           -                                       
Realização dos Valores de Avaliação Patrimonial 63.669                                (63.669)                               -                                       -                                       
Estorno de Ajuste de Avaliação Patrimonial (Nota 12.1.a) -                                       (3.481.300)                         -                                       (3.481.300)                         
Déficit do Exercício Corrente - 2023 -                                       -                                       (2.336.986)                         (2.336.986)                         

 Saldo em 31 de dezembro de 2023 (7.429.471)                         -                                       (2.336.986)                         (9.766.457)                         

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Bauru, 31 de dezembro de 2023

 Patrimônio Social 
 Ajustes de Avaliação 

Patrimonial 
 Déficit do Exercício  Patrimônio Líquido 

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF
CNPJ 50.844.794/0001-48

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS
EXERCÍCIOS FINDOS EM  31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021

(valores expressos em reais)

Luiz Gustavo Mello Oliveira
Contador - CRC 1SP304143/O-3

Iracema Baptista Jorge
Diretora Presidente



1 - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:

(A) Resultado Líquido Ajustado
Déficit do Exercício (2.336.986)              (1.575.292)              
Depreciações 320.340                   259.318                   
Baixa Líquida Imobilizado 2.804.860                -                            
Juros Passivos 725.103                   -                            
(=) Resultado Ajustado 1.513.317                (1.315.974)              

(B) Acréscimo e Decréscimo do Ativo Circulante e Não Circulante
Contas a Receber 6.887                        (93.590)                    
Outros Créditos (43.112)                    (156.333)                  
Estoques (67.834)                    (4.827)                      
Despesas Antecipadas (200)                          (554)                          
Depósitos Judiciais -                            -                            
(=) Acréscimo/Decréscimo do Ativo Circulante (104.259)                  (255.303)                  

(C) Acréscimo e Decréscimo do Passivo Circulante e Não Circulante
Fornecedores 630.837                   1.028.148                
Obrigações Trabalhistas (475.203)                  320.207                   
Obrigações Fiscais e Sociais (75.943)                    593.883                   
Outras Contas a Pagar (987)                          3.897                        
Convênios a Realizar (689)                          
Parcelamentos - Refis 685.571                   17.443                     
(=) Acréscimo/Decréscimo do Passivo Circulante e Não Circulante 764.275                   1.962.889                

TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (A+B+C) 2.173.333                391.612                   

2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:
Aquisição do Imobilizado (699.987)                  (306.899)                  

 TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (699.987)                  (306.899)                  

3 - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS:
Empréstimos e Financiamentos (1.289.316)              (101.333)                  

 TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS (1.289.316)              (101.333)                  

VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (1+2+3) 184.030                   (16.620)                    

SALDO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO EXERCÍCIO 539.766                   556.385                   
VARIAÇÃO OCORRIDA NO PERÍODO 184.030                   (16.620)                    
SALDO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO EXERCÍCIO 723.796                   539.766                   

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Bauru, 31 de dezembro de 2023.

31/12/2023 31/12/2022
Método Indireto

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF
CNPJ 50.844.794/0001-48

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(valores expressos em reais)

Luiz Gustavo Mello Oliveira
Contador - CRC 1SP304143/O-3

Iracema Baptista Jorge
Diretora Presidente



 
2022 2022
R$ R$

Resultado do Exercício (2.336.986)                      (1.575.292)                      

Componentes do Resultado Abrangentes - -

Resultado Abrangente do Exercício (2.336.986)                      (1.575.292)                      

 Saldo em 31 de dezembro de 2023

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Bauru, 31 de dezembro de 2023.

FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS - FUNCRAF
CNPJ 50.844.794/0001-48

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTES
EXERCÍCIOS FINDOS EM  31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022

(valores expressos em reais)

Luiz Gustavo Mello Oliveira
Contador - CRC 1SP304143/O-3

Iracema Baptista Jorge
Diretora Presidente
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Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais
CNPJ nº 50.844.794/0001-48 

 
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis 

Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022 
 

Em reais 
 
 
 
Nota 1 - Contexto Operacional  
 
1.1 - Da Fundação e seus Fins 
  
A Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais - FUNCRAF é uma entidade privada, 
filantrópica, sem fins lucrativos, com sede na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, constituída em 22 de 
julho de 1985, inicialmente, para dar apoio às ações e serviços de saúde e de educação do Hospital de 
Reabilitação de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo - HRAC/USP (Centrinho - Bauru/SP) 
por meio de convênio específico. 
 
A FUNCRAF desenvolve programas sociais, de ensino e pesquisa, além de projetos de reabilitação, educação 
e capacitação profissional nas áreas da saúde, assistência social, ciência e tecnologia, pesquisa e formação 
de recursos humanos, todos voltados aos portadores de fissura labiopalatina e deficiência auditiva. 
 
1.2 - Das Unidades 
 
Objetivando auxiliar na reabilitação e tratamento dos pacientes com fissuras labiopalatinas e anomalias 
craniofaciais, a FUNCRAF implantou Unidades em São Bernardo do Campo/SP, Itapetininga/SP e Campo 
Grande/MS, para atendimento e assistência ambulatorial dos pacientes antes e após as cirurgias, todas 
credenciadas junto ao SUS  Sistema Único de Saúde, com 100% dos atendimentos destinados a pacientes 
provenientes da rede pública de saúde.  
 
Em Bauru, desde 2017, a FUNCRAF mantém em atividade uma Unidade com atendimentos ambulatoriais 
para pacientes particulares e usuários de Operadoras de Planos de Saúde, não conseguindo ainda o 
credenciamento junto ao SUS. 
 
1.3 - Das Principais Atividades Desenvolvidas 
 

a) Realização de atendimento ambulatorial nas Unidades a pacientes com fissuras labiopalatinas e 
deficiência auditiva, através de equipe multidisciplinar composta por profissionais especializados: 
pediatras, otorrinolaringologistas, neurologistas, odontopediatras, ortodontistas, protesistas, 
periodontistas, fonoaudiólogos, psicólogos, nutricionistas, assistentes sociais, enfermeiros e 
pedagogos, além do pessoal de apoio técnico-administrativo. Todos os atendimentos nas unidades 
são gratuitos e embora os serviços sejam credenciados junto ao Sistema Único de Saúde - SUS, nem 
todos os procedimentos são remunerados. 

 
b) Atendimento a pacientes particulares e de Operadoras de Planos de Saúde na unidade Reabilita em 

Bauru nas especialidades de otorrinolaringologia, psicologia e fonoaudiologia. 
 

c) Desenvolvimento de programas sociais, de ensino e pesquisa, além de projetos de reabilitação, 
educação e capacitação profissional nas áreas da saúde, assistência social, ciência e tecnologia, 
pesquisa e formação de recursos humanos, todos voltados aos portadores de fissura labiopalatina e 
deficiência auditiva, incluindo, Curso de Libras, destinado a pessoas com surdez, seus familiares, 
educadores e a comunidade em geral.    
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1.4 - Da Administração

A FUNCRAF - Bauru é a mantenedora de suas Unidades e centraliza o gerenciamento de toda parte 
administrativa das mesmas. Para tanto, possui uma estrutura composta pelos seguintes setores: Gerência 
Geral, Secretaria Geral, Informática, Jurídico, Financeiro, Pessoal, Compras, Operações, Patrimônio e 
Contabilidade. 
 
Em Bauru, também, ficam centralizados os órgãos responsáveis pela administração da FUNCRAF, sejam eles 
o Conselho Curador, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.   
  
1.5 - Da Certificação 
  
O Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS está regulamentado pela Lei nº 12.101, 
de 27/11/2009, Decreto nº 7.237, de 20/07/2010 e Portaria do Ministério da Saúde nº 3.355, de 04/11/2010.  
 
A FUNCRAF possui certificação de entidade filantrópica desde 29/04/1999 e vem mantendo seu 
credenciamento conforme demonstrado: 
  

Período de Vigência  Resolução do CNAS  
    
29/04/1999 a 28/04/2002  Resolução nº 101 de 28/04/1999  
29/04/2002 a 28/04/2005  Resolução nº 111 de 19/08/2002  
28/04/2005 a 27/04/2008  Resolução nº 168 de 21/09/2006  
27/04/2008 a 26/04/2011  Resolução nº 007 de 03/02/2009  
27/04/2011 a 26/04/2016  Portaria nº 759 de 26/08/2014  
27/04/2016 a 26/04/2019  Portaria n º167, de 20/01/2017  
27/04/2019 a 26/04/2022 
27/04/2022 a 26/04/2025 

 Portaria nº 224, de 10/03/2021 
Portaria nº 602, de 14/09/2022 

 

  
Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis  
 
2.1 - Base de Preparação e Apresentação 
 
As Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas de acordo 
com os Princípios de Contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial ITG 2002(R1), 
que trata sobre os aspectos contábeis de Entidades sem fins de lucro, aplicando também naqueles aspectos 
não contemplados pela ITG 2002(R1) a NBC TG 1000  Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas e 
estão apresentadas de forma comparativa às Demonstrações Contábeis do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022. 
 
2.2 - Base de Elaboração 
 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas considerando o custo histórico como base de valor, salvo 
quando indicado de outra forma. 
 
2.3 - Moeda Funcional e de Apresentação 
 
As Demonstrações Contábeis estão expressas em reais, que é a moeda funcional e de apresentação da 
Fundação. 
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2.4 - Aprovação das Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis, incluindo as Notas Explicativas, são de responsabilidade da Administração da 
Fundação, e foram aprovadas pela Administração, em 17 de abril de 2024 as quais consideram os eventos 
subsequentes ocorridos até esta data, que pudessem ter efeito sobre estas Demonstrações Contábeis. 
 
2.5 - Operações Continuadas 
 
As operações da Fundação são continuadas, portanto, não há operação descontinuada para ser segregada 
na Demonstração do Resultado do Exercício. 
 
Nota 3 - Sumário Das Principais Práticas Contábeis 
 
3.1 - As Principais Práticas Contábeis Adotadas pela Fundação são: 
 
3.1.1 - Transações e Saldos em Moeda Estrangeira 
 
Na elaboração das Demonstrações Contábeis, quando ocorrer transações em moeda estrangeira, isto é, 
todas aquelas que não realizadas na moeda funcional, serão convertidas pela taxa de câmbio vigente na 
data de cada transação.  
 
No final de cada período de divulgação das informações, os monetários classificados em moeda estrangeira 
são reconvertidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. Os ganhos e as perdas de variações nas taxas de 
câmbio sobre os ativos e passivos monetários são reconhecidos na Demonstração de Resultado. Nos 
exercícios de 2023 e de 2022 não ocorreram transações em moeda estrangeira. 
 
3.1.2 - Caixa e Equivalentes de Caixa 
  
Compreendem os saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras demonstrados ao 
custo. As aplicações financeiras são acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do encerramento do 
balanço patrimonial e têm liquidez imediata ou até 90 dias da data da aplicação e estão sujeitas a um 
insignificante risco de mudança de seu valor de mercado, sendo o ganho ou perda registrado no resultado 
do exercício respeitando a competência.  
 
3.1.3 - Contas a Receber e Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 
 
As contas a receber são registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos representativos desses 
créditos, referentes, principalmente, por direitos a receber do Sistema Único de Saúde  SUS, pela 
contraprestação de serviços e pelo reembolso de despesas do convênio com o Hospital de Reabilitação de 
Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo - HRAC, ajustados quando aplicável, a valor presente 
e deduzidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa. Se o prazo de recebimento é equivalente há 
um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no Ativo Circulante, caso contrário, estão 
apresentadas no Ativo não Circulante. 
 
A estimativa de Perdas para Créditos de Liquidação Duvidosa foi constituída em montante considerado 
suficiente pela Administração para fazer face às eventuais perdas na realização dos créditos e teve como 
critério a análise individual dos saldos de clientes com risco de inadimplência. 
 
3.1.4 - Ajuste a Valor Presente de Ativos e Passivos 
 
Os ativos e passivos monetários circulantes, quando relevantes, e ativos e passivos de longo prazo são 
ajustados pelo valor presente. O ajuste a valor presente é calculado levando-se em consideração os fluxos 
de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e, em certos casos, implícita nos respectivos ativos e 
passivos, e, se relevantes.  
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Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, despesas e custos associados a esses ativos e passivos são 
descontados com o intuito de reconhecê-los em conformidade com o regime de competência de exercícios. 
Posteriormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financeiras, no resultado, por 
meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em relação aos fluxos de caixa contratuais. 
 
3.1.5 - Estoques 
  
Representado substancialmente por aparelhos auditivos, avaliados pelo custo médio de aquisição, 
inferiores ao valor de mercado. 
  
3.1.6 - Despesas Antecipadas 
 
Referem-se a pagamentos de seguros, cujos direitos de benefícios ocorrerão em períodos futuros, 
consequentemente, são registrados no resultado considerando o princípio da competência. 
 
3.1.7 - Imobilizado e Depreciação 
  
O Imobilizado é registrado e demonstrado ao custo de aquisição, líquido da depreciação acumulada e/ou 
das perdas por não recuperação acumuladas, se houver. O custo, quando aplicável, inclui o montante de 
reposição dos equipamentos, se satisfeitos os critérios de reconhecimento. Quando realizada uma 
reposição significativa, seu custo é reconhecido no valor contábil do equipamento como reposição. Os 
custos de reparo e manutenção dos ativos são reconhecidos no resultado conforme incorridos. 
  
A depreciação dos demais ativos inicia-se quando estão prontos para uso pretendido na mesma base dos 
outros ativos imobilizados. É calculada e reconhecida pelo método linear às taxas que levam em conta o 
tempo de vida útil econômica estimada dos bens.  
  
Durante o exercício, a Fundação não verificou a existência de indicadores de que determinados ativos 
imobilizados poderiam estar acima do valor recuperável, e, consequente provisão para perda de valor 
recuperável dos ativos imobilizados, não foi necessária. 
  
O valor residual, a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revisados no encerramento de cada 
exercício e ajustados de forma prospectiva, se necessário, quando existir uma indicação de mudança 
significativa desde a última data de balanço.  
  
A baixa de um item do Imobilizado ocorre após alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros, 
resultante do uso contínuo do ativo. Os ganhos e as perdas decorrentes de alienações são calculados como 
sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo e são reconhecidos na 
Demonstração do Resultado do Exercício. 
   
3.1.8 - Intangível e Amortização 
  
Os ativos intangíveis adquiridos, separadamente, e, são mensurados pelo custo quando de seu 
reconhecimento inicial, sendo deduzidos pela amortização e as eventuais perdas por não recuperação.  
  
Os ativos intangíveis estão representados, substancialmente, por direitos de uso de software adquiridos de 
terceiros.  
  
A vida útil dos ativos intangíveis é avaliada como definida ou indefinida. 
  
Os ativos intangíveis de vida útil definida são amortizados pelo método linear, com base na vida útil 
econômica estimada dos direitos. 
  
Quando existentes, os ativos intangíveis de vida útil indefinida não são amortizados, mas submetidos a 
testes de recuperação no encerramento de cada exercício ou sempre que houver indicação de que seu 
valor contábil poderá não ser recuperado, individualmente, ou no nível da unidade geradora de caixa.  
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Ganhos e perdas resultantes da baixa de um ativo intangível são mensurados como a diferença entre o 
valor líquido obtido da venda e o valor contábil do ativo, sendo reconhecidos na demonstração do resultado 
no momento da baixa do ativo. 
  
3.1.9 - Outros Ativos e Passivos 
 
Um ativo é reconhecido no Balanço, quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão 
gerados em favor da Fundação, e, seu custo ou valor, puder ser mensurado com segurança. 
 
Um passivo é reconhecido no Balanço por seus valores conhecidos ou calculáveis, quando a Fundação 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um 
recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido.  
  
3.1.10 - Atualização Monetária de Direitos e Obrigações 
 
Os ativos e passivos monetários sujeitos a reajustes contratuais ou variações monetárias são atualizados 
até a data do Balanço Patrimonial, sendo essas variações registradas no resultado do exercício a que se 
referem. 
  
3.1.11 - Segregação entre Circulante e Não Circulante 
 
Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra em até 12 (doze) meses, caso contrário, são classificados como ativos e passivos não circulantes. 
 
3.1.12 - Fornecedores 
 
As contas a pagar aos Fornecedores são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e acrescidas, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas até as datas dos balanços. 
Na prática, são, normalmente, reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
 
3.1.13 - Empréstimos e Financiamentos 
 
Os empréstimos e financiamentos são, inicialmente, reconhecidos pelo valor da transação (ou seja, pelo 
valor recebido do banco, incluindo os custos de transação) e, subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado. Todos os outros custos com empréstimos são reconhecidos no resultado do exercício, em 
despesas financeiras, em que são incorridos. 
  
As despesas com juros são reconhecidas com base no método de taxa de juros efetiva ao longo do prazo 
do empréstimo ou financiamento, de tal forma que na data do vencimento, o saldo contábil corresponde 
ao valor devido.  
  
Os empréstimos e financiamentos com vencimento até o encerramento do próximo exercício social estão 
classificados no Passivo Circulante, e, os com prazos superiores, no Passivo não Circulante. 
  
3.1.14 - Convênios a Realizar 
 
Os Convênios são reconhecidos pelo valor nominal e enquanto não atendidos os requisitos para o 
reconhecimento no resultado, são registrados no Ativo em contrapartida ao Passivo, em conta específica 
de Convênios a Realizar e são reconhecidos em confronto com as despesas correspondentes.   
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3.1.15 - Impostos e Contribuições

Sendo a Fundação uma entidade sem fins lucrativos, goza de imunidade tributária de imposto de renda e 
Contribuição Social, prevista na A Inciso VI, do Parágrafo 150, da Constituição Federal e no artigo 
15, da Lei nº 9.522/1997.  
  
A imunidade em relação a parte patronal do INSS e do PIS sobre os salários dos empregados e sobre os 
serviços prestados por terceiros, decorre da previsão constitucional, conforme Artigo 145. 
  
3.1.16 - Apuração do Resultado e Reconhecimento da Receita 
  
As receitas e as despesas são reconhecidas de acordo com o princípio contábil da competência. As receitas 
de serviços são reconhecidas quando, efetivamente, realizadas, ou seja, quando os seguintes aspectos 
tiverem sido cumulativamente atendidos: (a) haja evidência da existência de contrato; (b) o serviço tenha 
sido efetivamente prestado; (c) o preço esteja fixado e determinado; e (d) o recebimento seja provável.  As 
doações e contribuições são reconhecidas quando do efetivo recebimento dos recursos.  
 
3.1.17  - Receitas com Subvenções 
 
Subvenções governamentais são reconhecidas quando houver razoável certeza de que o benefício será 
recebido e que todas as correspondentes condições serão satisfeitas. Quando o benefício se refere a um 
item de despesa, é reconhecido como receita ao longo do período do benefício, de forma sistemática em 
relação aos custos, cujo benefício objetiva compensar. Quando o benefício se referir a um ativo, é 
reconhecido como receita diferida e lançado no resultado em valores iguais ao longo da vida útil esperada 
do correspondente ativo. 
 
3.1.18 - Informações dos Segmentos Operacionais 
 
A Administração entende que a apresentação do detalhamento de segmentos operacionais não é aplicável 
à Fundação, pois esta efetua o monitoramento de suas atividades, a avaliação de desempenho e a tomada 
de decisão para alocação de recursos de forma consolidada em um único segmento de divulgação. 
 
3.1.19 - Benefícios a Empregados 
 
A Fundação não possui planos de previdência privada, plano de aposentadoria complementar, benefícios 
pós-emprego, benefícios de rescisão de contrato de trabalho ou outros benefícios de longo prazo para seus 
empregados. 
 
Nota 4 - Principais Julgamentos Contábeis, Estimativas E Premissas  
 
Na elaboração das Demonstrações Contábeis é necessário utilizar julgamentos, estimativas e premissas para 
contabilizar certos ativos, passivos e outras transações que afetam a aplicação de políticas contábeis e os 
respectivos valores reportados.  
 
Nas Demonstrações Contábeis estão incluídas, portanto, julgamentos e estimativas cujos resultados reais 
podem apresentar variação devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação A 
Administração da Fundação monitora e revisa as estimativas e suas premissas pelo menos anualmente. 
 
As estimativas e premissas que podem resultar em um ajuste material dentro do próximo exercício estão 
relacionadas, principalmente, aos seguintes aspectos: perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa, 
provisão para perdas de outros ativos, estimativa de vida útil e valor recuperável do imobilizado, apuração 
de tributos e provisão para contingências. 
 
 
 
 



 
 

7 

Nota 5 - Gerenciamento de Riscos

A administração dos riscos e a gestão dos instrumentos financeiros é realizada por meio de políticas, 
definição de estratégias e implementação de sistemas de controle, definidos pela Fundação.  
 
Nota 6 - Instrumentos Financeiros 
 
Os principais Instrumentos Financeiros e seus valores registrados nas Demonstrações Contábeis, por 
categoria, são resumidos a seguir: 
 

Ativos Financeiros 
2023 2022 

R$  R$  
Caixa e Equivalentes de Caixa        723.796  539.766 
Contas a Receber     1.336.068  1.342.955 
Total     2.059.864  1.882.721 

 
 

Passivos Financeiros 
2023 2022 

R$  R$  
Fornecedores 6.214.185 5.583.348 
Empréstimos e Financiamentos (Nota 14.1) 5.510.904 6.075.117 
Convênios a Realizar 209.787 209.787 
Total 11.934.876 11.868.252 

 
Nota 7 - Caixa e Equivalentes de Caixa 

 

 

Descrição 
2023 2022 

R$  R$  
Caixa        1.368          954  
Bancos - Conta Movimento    678     136  
Bancos - Aplicações Financeiras    721.750     538.676  
Total    723.796     539.766  

          
Nota 8 - Contas a Receber 
 
8.1 - Da Composição: 
 

Descrição 
2023 2022 

R$  R$  
Convênios a Receber - SUS 1.563.879 1.557.508 
Subvenções a Receber 18.994 18.994 
Convênios a Receber - Reembolso HRAC 299.773 310.667 
Órteses e Implantes a Receber 225.000 225.000 
Clínica Reabilita a Receber 837 3.201 
Outras Contas a Receber 15.307 15.307 
(-) Perdas Estimadas (787.722) (787.722) 
Total 1.336.068 1.342.955 

 
8.2 - Informações Adicionais: 
 
A avaliação da Administração, não identificou fatores que levassem à complementação da estimativa de 
perdas para créditos de difícil realização, e, considera que não haverá outras perdas significativas na conta 
de Contas a Receber. 
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Nota 9 - Outros Créditos

Descrição 
2023 2022 

R$ R$ 
Adiantamentos de Férias  988  
Empréstimos HRAC a Receber 254.921 212.797 
Total 255.909 212.797 

 
 
Nota 10 - Estoques 
 
10.1 - Da Composição 
 

Descrição 
2023 2022 

R$ R$ 
Aparelhos Auditivos 33.688 39.707 
Almoxarifado 120.068 46.215 
Total 153.756 85.922 

 
10.2 - Informações Adicionais: 
 
Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, a Fundação não constituiu perdas para obsolescência (giro lento), 
quebras de estoque e ajuste ao valor realizável líquido dos estoques (margem negativa), sendo que a 
Entidade trabalha com produtos para a manutenção de suas atividades. 
  
Na mensuração dos estoques não foi considerado o ajuste a valor presente, não relevante, tendo em vista 
que a valoração pelo custo médio fica abaixo do valor de mercado segundo análise da Administração. 
 
 
Nota 11 - Mercadorias de Terceiros 
 
Nessa conta estão registradas remessas de baterias, enviadas por fornecedores, para testes. 
 
 
Nota 12 - Imobilizado e Depreciação Acumulada 
 
12.1 - Da Composição: 
 

Imobilizado Saldo em 
2022 

Aquisições 
 e  Baixas 

Saldo em 
2023 

Máquinas e Equipamentos e Ferramentas 2.095.677 537.683 2.633.360 
Imóveis (a) 7.415.201 (6.815.201) 600.000 
Móveis e Utensílios  485.600 3.822 489.422 
Instalações 15.684 - 15.684 
Veículos 67.297 4.703 72.000 
Computadores e Periféricos 340.725 86.482 427.207 
Total do Imobilizado 10.420.184 (6.182.511) 4.237.673 
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Depreciação Acumulada Saldo em 
2022 

Aquisições 
 e  Baixas  

Saldo em 
2023 

Máquinas e Equipamentos e Ferramentas (1.339.438)    (154.586) (1.494.024) 
Imóveis (a) (430.698)   411.292 (19.406) 
Móveis e Utensílios  (441.419)        (8.476) (449.895) 
Instalações (15.684)                 -  (15.684) 
Veículos (67.297)       60.057  (7.240) 
Computadores e Periféricos (278.500)      (32.289) (310.789) 
Total da Depreciação (2.573.036)   275.998 (2.297.038) 

    

Imobilizado Líquido 7.847.148  1.940.635 

 
(a) Corresponde do Imóvel doado no ano de 1998 pela empresa Agroquisa Agroquímica Industrial S/A. 

devido a reintegração de posse do Imóvel pela Prefeitura Municipal de Bauru no exercício de 2023. 
O valor líquido baixado está apresentado a seguir: 

 
 

 Valor em 
R$ 

Valor do Custo do Imóvel 6.815.201 
(-) Depreciação Acumulada (529.040) 
(-) Saldo Ajuste Avaliação Patrimonial 3.481.300 
Valor Líquido Baixado 3.481.861 

 
Nota 13 - Intangível e Amortização  
 
13.1 - Da Composição: 
 

Intangível Saldo em 
2022 Aquisições Saldo em 

2023 

Licença de Uso de Softwares 21.483 - 21.483 
Total do Imobilizado 21.483 - 21.483 

    
    

Amortização Acumulada Saldo em 
2022 Aquisições Saldo em 

2023 

Licença de Uso de Softwares (21.483) - (21.483) 
Total do Imobilizado (21.483) - (21.483) 

    

Intangível Líquido -  - 
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Nota 14 - Empréstimos e Financiamentos

14.1 - Da Composição:
 

Descrição 
Taxa de Juros Circulante Não Circulante Total 2023 Total 2022 

% R$ R$ R$ R$ 
Santander - Capital de Giro  20,41% a.a.  56.000 84.000 140.000 196.001 
Caixa Econômica Federal - Capital de Giro  11,66% a.a.  653.404 4.431.084 5.084.488 5.664.349 
Santander - Saldo Negativo   197.781 - 197.781 3.273 
Banco Itaú  Capital de Giro 36.23% a.a. 65.615 - 65.615 196.494 
Banco Itaú - Conta Reserva   15.000   15.000 - 
Santander - Crtão Mastercard   8.020 - 8.020 - 
Total   995.820 4.515.084 5.510.904 6.075.117 

 
14.2 - Garantia e Taxas de Juros: 
 
Os empréstimos e financiamentos são garantidos por aval de diretores e cessão de direitos creditórios e 
foram contratados com taxas praticadas para o respectivo setor, normais de mercado, considerando a 
modalidade, o valor, o prazo e a época da captação do recurso. 
 
Nota 15 - Convênios a Realizar 
 
Os valores para cobrir a obrigação com o Convênio Hospital HRAC estão registrados junto à 
instituição financeira, em aplicação e depósitos trabalhistas HRAC, como segue: 
 

Descrição Ativo Passivo 
Convênio Hospital HRAC/USP - 209.787 
Depósito Trabalhista - HRAC 209.787 - 
Total 209.787 209.787 

 
Nota 16 - Parcelamentos  Refis 
 

Descrição 
Circulante Não Circulante Total 2023 Total 2022 

R$ R$ R$ R$ 
Parcelamento Previdenciário - REFIS 28.320 143.961 172.281 186.176 
Parcelamento Honorário Advocatícios 7.006 12.845 19.851 25.258 
Parcelamento INSS - REFIS 51.395 154.183 205.578 - 
Parcelamento do Imp. de Renda- REFIS 119.111 377.184 496.295 - 
Total 205.832 688.173 894.005 208.434 

 
Nota 17 - Provisões para Ações Fiscais e Cíveis 
 
A Fundação passou a avaliar suas contingências passivas através das determinações emanadas das 
disposições e critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC nº 25, do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis  CPC, para fins de classificação dos passivos em contingentes ou não. Este CPC usa os termos 
praticamente certo, provável, possível e remoto com os seguintes conceitos:  
 

(a) Praticamente certo - este termo é mais fortemente utilizado no julgamento de contingências ativas. 
Ele é aplicado para refletir uma situação na qual um evento futuro é certo, apesar de não ocorrido. Essa 
certeza advém de situações cujo controle está com a Administração de uma entidade, e depende apenas 
dela, ou de situações em que há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, sobre as quais não cabem 
mais recursos.  
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(b) Provável - a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é maior do que a não ocorrer. 

(c) Possível - a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é menor que provável, porém, maior que 
remota.  
 
(d) Remota - a chance de um ou mais eventos futuros ocorrer é pequena.  

 
A Fundação possui processos judiciais de natureza trabalhista. A posição desses processos está demonstrada 
por riscos de possíveis ganhos ou perdas avaliadas pelos Assessores Jurídicos, como segue: 
Contingências Passivas 
 

   Detalhamento por Probabilidade de Perda 
Valor Desembolso Esperado  R$   

Descrição Quantidade Remoto Possível Provável Total Valor 
Constituído 

Trabalhistas 11 - 1.194.493 - 1.194.493 - 
Cível  4 - 6.162.995 (a)   3.381.538 9.544.533 - 
Fiscal 4 - - (b)      978.905 978.905 - 
Total 19 - 7.357.488 4.360.442 11.717.931 - 

 
(a) Refere-se ao valor do Acordo efetuado com a empresa Starkey do Brasil Ltda., sendo que do valor 

total já foram efetuados pagamentos, sendo que o saldo residual a pagar em 31/12/2023 é de R$ 2 
milhões já reconhecido na escrituração contábil a título de fornecedores. 

(b) Refere-se a impostos e contribuições em aberto já reconhecidos na escrituração contábil, objetos de 
parcelamentos em 2024. 

 
Nota 18 - Patrimônio Líquido 
 
Representa o Patrimônio inicial da Entidade, considerando os superávits e déficits apurados, anualmente, 
desde a data de sua constituição, bem como ajuste de avaliação patrimonial e ajustes de exercícios 
anteriores. 
 
No exercício de 2023, a Fundação apresenta um Patrimônio Líquido Negativo, no montante consolidado de 
R$ 9.766.456, já considerando o Déficit do Exercício, no montante de R$ 2.336.986, que será incorporado 
após a aprovação das contas em Assembleia.  
 
Em caso de extinção da Fundação, seu patrimônio remanescente, será destinado ao Hospital de Reabilitação 
de Anomalias Craniofaciais da Universidade de São Paulo  HRAC/USP ou a outra entidade registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social  CNAS, de acordo com decisão tomada pelo voto da maioria simples 
dos membros do Conselho Curador, de acordo com o Estatuto Social da Fundação. 
 
Nota 19 - Ajuste de Avaliação Patrimonial 
 
O grupo de Imóveis é demonstrado pelo custo de aquisição, acrescido da mais valia resultado do ajuste de 
avaliação patrimonial, com base em avaliações efetuadas por avaliadores independentes, contabilizada em 
conformidade com a NBC TG 1000 (R1), referente Imóvel doado no ano de 1998 pela empresa Agroquisa 
Agroquímica Industrial S/A.  
 
Anualmente o valor da mais valia em contrapartida ao Patrimônio Líquido, em conta específica de Ajuste de 
Avaliação Patrimonial, é realizado pela taxa de depreciação assumida. 
 
Conforme demonstrado na Nota 12.1.a, ao final do exercício de 2023, com a reintegração de posse do citado 
Imóvel pela Prefeitura Municipal de Bauru, a Fundação estornou o valor residual a ser realizado, no montante 
de R$ 3.481.861. 
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Nota 20 - Receitas com Subvenções

As receitas com subvenções recebidas são provenientes de recursos municipais, referentes ao contrato 
realizado com a Prefeitura de São Bernardo do Campo (SP), com a finalidade de custeio das despesas com 
aluguel do prédio da Fundação no Município.  
 

Descrição 
2023 2022 

R$ R$ 
Subvenções Municipais - Prefeitura ABC 113.966 113.966 
Total 113.966 113.966 

 
 
Nota 21 - Custos Com Materiais e Medicamentos 
 

Descrição 
2023 2022 

R$ R$ 
AASI (3.530.555) (2.118.851) 
Medicamentos (2.612) (4.178) 
Instrumentais e Descartáveis (1.681) (416) 
Materiais para Diagnósticos (31) (4) 
Materiais Odontológicos (61.254) (57.938) 
Materiais Audiológicos (20.959) (8.985) 
Materiais Hospitalares (32.035) (40.214) 
Órteses, Próteses e Componentes  (48.142) - 
Gases Medicinais  (1.690) - 
Alimentação de Pacientes (3)  
Acessórios, pilhas e baterias para AASI (499.464) (153.312) 
Sistema de FM (4.302) - 
Total (4.202.728) (2.383.898) 

 
 
Nota 22 - Isenções Previdenciárias Usufruídas 
 
Em atendimento à ITG 2002  Entidades sem Finalidade de Lucros, as alterações publicadas em 21 de agosto 
de 2015 - ITG 2002 (R1) e a Portaria nº 834/16  Ministério da Saúde, estão demonstrados a seguir, os valores 
relativos à imunidade e isenções usufruídas pela Fundação durante o exercício de 2022, como se devido 
fosse: 
 

Descrição 
2023 2022 

R$ R$ 
INSS - Cota Patronal 1.530.012 1.282.290 
PIS s/ Folha de Pagamento  64.400 50.376 
Total 1.594.412 1.332.666 

 
 
Nota 23 - Trabalho Voluntário 
 
Atendendo a Interpretação Técnica ITG 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade, que determina o 
reconhecimento do trabalho voluntário pelo valor justo da prestação do serviço como se tivesse ocorrido o 
desembolso financeiro. Assim sendo, foram apurados os trabalhos voluntários tomados pela Fundação. A 
mensuração destes trabalhos foi feita com base nas horas despendidas, avaliadas pelo valor das horas de 
cargos, conforme a Consolidação das Leis do Trabalho  CLT, equivalentes da própria Fundação. 
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Cargo 

   

Cargo Equivalente Carga 
Horária 

Anual 

Valor da 
Hora 2023 

-R$ 

Valor 
R$ 

Diretor Presidente 600 39,80 23.882  Diretor  
Diretor Administrativo  600 39,80 23.882  Diretor  
Diretor Científico 600 39,80 23.882  Diretor  
Conselho Curador - Titular 32 16,00 512  Auxiliar Administrativo  
Conselho Curador - Suplente 32 16,00 512  Auxiliar Administrativo  
Conselho Fiscal - Suplente 18 39,80 717  Diretor  
Conselho Fiscal - Suplente 18 39,80 717  Diretor  
Total 74.104  

 
Nota 24 - Prestação de Serviços ao SUS 
 
Com observância ao fixado pelo Artigo 4º, Inciso II, da Lei nº 12.101, de 27/11/2009, regulamentada pelo 
Artigo 19º, do Decreto nº 7.237, de 20/07/2010, o total de atendimentos ao SUS, no ano de 2023, foi de: 
 

Descrição 
SUS Particulares Total 

Número % Número % Número % 
Médicos 15.358 97,41% 409 2,59% 15.767 100% 
Odontológicos 20.922 100% - - 20.922 100% 
Fonoaudiólogos 131.970 99,3% 931 0,7% 132.901 100% 
Complementares 23.217 92,46% 1.893 7,54% 25.110 100% 
Total 191.467 98,34% 3.233 1,66% 194.700 100% 

 
Nota 25 - Cobertura de Seguros 
 
A Fundação, com auxílio de consultores especializados, contrata seguros em montantes considerados 
suficientes para a cobertura de eventuais sinistros e outros riscos.  
 
As apólices de seguros mantidas pela Fundação em 31 de dezembro de 2023 totalizam as seguintes 
coberturas contra riscos: 
 

Valores Segurados 
2023 

R$ 
Incêndio, raio, explosão de qualquer natureza 4.000.000 
Roubo de Bens 80.000 
Danos Elétricos 100.000 
Equipamentos Eletrônicos 5.000 
Despesas Fixas  230.000 
Impacto de Veículos 50.000 
Responsabilidade Civil Geral 150.000 
Quebra de Vidros e Anúncios Luminosos e mármores 50.000 
Vendaval, Ciclone, Furacão e Tornado 170.000 
Total Segurado 4.835.000 

 
Nota 26 - Lei Complementar nº 187/2021 - CEBAS 
 
Em 16 de dezembro de 2021 foi publicada a Lei Complementar nº 187, que dispõe sobre a certificação das 
entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade 
social. 
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A validade dos certificados vigentes, cujo requerimento de renovação não tenha sido apresentado até a data 
de publicação da Lei Complementar, fica prorrogada até 31 de dezembro do ano subsequente ao do fim de 
seu prazo de validade. 
 
A Fundação possui seu Certificado com validade até 26/04/2025. 
 
Nota 27 - Plano de Ação da Administração 
 
Considerando a situação econômico/financeira da FUNCRAF, apresentando resultados deficitários, com 
implicação em diminuição do Patrimônio Líquido e, consequente aumento dos débitos destacados nos 
passivos da Fundação, considerando que os recursos financeiros basicamente são obtidos pelos repasses dos 
Convênios SUS, a Administração da Fundação definiu o seguinte Plano de Ação para os próximos 12(doze) 
meses com o objetivo de reduzir seu passivo operacional: 
 

Redução de despesas de salário de R$ 100 mil reais mês, R$ 1,2 milhões ano; 
Redução de aparelhos auditivos na ordem de R$ 100 mil reais, R$ 1,2 milhões ano; 
Obtenção de projetos e emendas parlamentares na ordem de R$ 1,2 milhões no ano 

 
Nota 28 - Outras Informações 
Os registros contábeis, fiscais e trabalhistas estão sujeitos ao exame das autoridades fiscais competentes, 
durante prazos prescricionais variáveis, conforme a legislação específica aplicável. 
 
Nota 29 - Declaração de Conformidade 
 
De acordo com as exigências de divulgação contidas nos Pronunciamentos do CPC, a Diretoria declara que 
somente foram divulgadas as informações que acreditam ser relevantes. 
 
 

Bauru, 17 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Iracema Baptista Jorge  Luiz Gustavo Mello Oliveira 
Diretora Presidente  Contador 

  CRC 1SP304143/O-3  
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis 

 
 
 
Ilmos. Srs. 
Diretores da 
Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais  FUNCRAF  
Bauru  SP 
 
 
Opinião 
 
Examinamos as Demonstrações Contábeis da Fundação para o Estudo e Tratamento das 
Deformidades Craniofaciais - FUNCRAF, que compreendem o Balanço Patrimonial em 31 
de dezembro de 2023 e as respectivas Demonstrações do Resultado, do Resultado 
Abrangente, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa para o período findo 
naquela data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o resumo das 
principais práticas contábeis.  
 
Em nossa opinião, as Demonstrações Contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Fundação para o Estudo e Tratamento das Deformidades Craniofaciais - FUNCRAF em 
31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção adiante 

os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
 
 
Continuidade Operacional 
 
Chamamos a atenção para o fato de que a Fundação para o Estudo e Tratamento das 
Deformidades Craniofaciais - FUNCRAF apresenta déficits acumulados e passivo a 
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descoberto. Esses fatos indicam a possível existência de incerteza sobre os exercícios 
subsequentes, que podem levantar dúvidas quanto à capacidade de continuidade operacional 
da Fundação. O Plano de Ação da Administração está divulgado na Nota Explicativa nº 27.  
Nossa opinião não está ressalvada em relação a esse assunto. 
 
 
Outras Informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o Relatório do 
Auditor  
 
A administração da Fundação é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. 
 
Nossa opinião sobre as Demonstrações Contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse Relatório.  
 
Em conexão com a auditoria das Demonstrações Contábeis, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse Relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as Demonstrações Contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com 
base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito.  
 
 
Responsabilidades da Administração  
 
A administração da Fundação é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
Demonstrações Contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
Demonstrações Contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro.  
 
Na elaboração das Demonstrações Contábeis, a administração é responsável pela avaliação 
da capacidade da Fundação continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Fundação 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações.  
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Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as Demonstrações Contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir Relatório de Auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas Demonstrações Contábeis. 
 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de 
Auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas Demonstrações 
Contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Fundação. 

 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Fundação. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso Relatório 
de Auditoria para as respectivas divulgações nas Demonstrações Contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso Relatório.  
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 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das Demonstrações Contábeis, 
inclusive as divulgações e se as Demonstrações Contábeis representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

 
 
 
 
 

São Paulo, 19 de abril de 2024. 

 

 

Angela Zechinelli Alonso 
Contadora CRC 1SP126226/O-9 

Alonso, Barretto & Cia.  Auditores Independentes 
CRC 2SP013232/O-3 
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FUNDAçÃO PARA O ESTUDO Ê ÍRATAMET{TO DAS DEFORMIOADÉS CRANIOFACIAIS

Rua José FeÍreira Marques, 10-,1-4 - Vila Universiláíja - CEP 17012-200 - Bauru-SP
Fone (14) 2106-0300 / Fax 2106-0928 CNPJ (l\.,|F) 50.844.7 /0001-48

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Nós, abaixo assinados, membros do Conselho Fiscal da FUNCRAF -

FUNDAÇÂO PARA O ESTUDO E TRATAi'IENTO DAS DEFORMIDADES

CRANIOFACIAIS, entidade sem Íins lucrativos, fundada em julho de 1985,

possuidora dos títulos de Utilidade Pública Municipal, Estadual, Federal e do

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social pelo Ministério da Saúde -

CEBAS/Saúde, após analisarmos detalhadamente o Balanço Patrimonial, a

Demonstração do Superávit ou Déficit do Exercício e as demais Demonstraçôes

Financeiras encerradas em 31 de dezembro de 2023, constatamos que os

procedimentos contábeis estabelecidos pelo Conselho Federal de Contabilidade

foram observados e, neste sentido, nada encontramos que pudesse colocar em

dúvida o trabalho ali demonstrado e, assim sendo, por unanimidade, este Conselho

declara aprovada a forma como as contas foram apresentadas nas referidas

Demonstrações.

Bauru, 19 de março de2024.
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Presidente do
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FUNDAÇÃO PARA O ESTUDO E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS 

Av. Padre Antonio Brunetti, 1262 - Vila Rio Branco - CEP 18208-080 - Itapetininga-SP - Fone (15) 3275-6100

CNPJ: 50.844.794/0003-00

Mês
Quantidade de 

Atendimentos

Quantidade de 

Procedimentos

Janeiro 1.218 2.371

Fevereiro 1.207 2.380

Março 1.324 2.809

Abril 2.139 3.663

Maio 1.995 3.411

Junho 1.752 3.268

Julho 1.347 2.503

Agosto 1.878 3.498

Setembro 1.421 2.627

Outubro 1.510 3.091

Novembro 1.330 2.554

Dezembro 1.124 2.177

Total Geral 18.245 34.352

Atendimentos e Procedimentos realizados em 2023
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